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Processo Administrativo n.o 3412022

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de
segurança e medicina do trabalho a fim de elaborar o Programa de
Gerenciamento de Riscos - PGR, Laudo Técnico das Condições
Ambientais de Trabalho - LTCAT, Laudo Técnico de lnsalubridade e
Periculosidade - LTIP, Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional- PCMSO.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
2710412022 às 08h29min do dia 2010512022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 2010512022.
rNícro DA sESSÃo DE DlspurA DE pREÇos: às
09h00min. do dia 2010512022.
LOCAL: www.bllcompras.com

VOLUME I
DOTAÇÃO

rupo da fonte

Do Exercicio

VALOR M IMO: R$ 53.265,77 (cinquenta e três mil, duzentos e
sessenta e cinco reais e setenta e sete centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moíaes,222, Têlefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000'l -60
E-mail: !ieitacao,a nsb.Dr.eô\.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Dotaçõês

Exêrcicio
dâ
despêsa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
Íecurso

Nãtureza da despesa

2022 390 03.001.04.1 22.0070.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 540 04.001.06.'125.0080 2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 820 05.001.1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do ExeÍcício
2022 821 05.001. 1 5.452.0090.2008 3 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1760 06.002.12.361.021 0.20'r 5 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2022 '1770 06.002.1 2.361.021 0.201 5 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

1780 06.002.12.361.0210.201 5 104 3.3.90.39.00.00
2022 2300 06.004. 1 2.365.0270.201 I 0 3.3.90.39.00.00 Oo ExeÍcício
2022 2310 0ô.004. 1 2.365.0270.201 9 '103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2022 2320 06.004. 1 2.365.0270.201 9 104 3.3.90.39.00.00 Do Exêrcicio
2022 28'10 08.00'1.'1 0.301.0330.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2022 2820 08.001.'t 0.301.0330.2024 303 3.3.90.39.00.00
2022 3330 09.001.08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00
2022 3640 09.002.08.244.0400.2033 0 3.3.90.39.00.00

IDo Exercicio

lDo Exercicio

lDo Exercicio
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DEpAR tAMtN t o DE RECURSoS lluMAl'us

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PARA: GABINETE DO PREFEITO

No 1 ot2021

DATA: 30/06/2021

ASSUNTO: PPRA, LTCAT e PPP

Venho por meio desta solicitar abertura de processo licitatório para

i conkatação de empresa especializada na elaboração de PPRA (Programa de ,

Prevenção dos Riscos Ambientais e LTCAT (Laudo Tecnico de Condições Ambientais

do Trabalho) e profissional habilitado para emissão de PPP (Perfil Profissiográfico

Previdenciário)

Sâo documentos de grande importância para comprovar a exposição aos

agentes ambientais nocivos à saúde ou à integridade física do t[abalhador. servindo de

base para pagamento de adicionais de insalubridade e para emissão do PPP para fins de

aposentadoria especiâ|, além do mais, será necessário para implantaÇáo do e-social.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Ma o zende

Departamento de Recursos Humanos

Recebido por: \nool,la- 30_ro 6 rà-L\fl ome stna tura Data

Rua WalÍiedo Binencoun de Moraes n" 222. Ccntro. I4i.12ó6.8100.
\ora Sanra Bárbara- Paraná - Fl - E-nrail - rÇdt!!t4r\i)!1'!14.I.gqr-!4 - Sire-

\' '
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{I NOVA SANTA BARBARA

DEPÀRTÀMENTO DE RECURSOS HUMÀNOS

TERMO DE REFERÊNCIA

1 -DO OBJETO

I.I- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALZADA EM SERVIÇOS DE

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO A FIM DE ELABORÁR PROGRAMA

DE GERENCIAMENTO DE RISCOS _ PGR, LAUDO TECNICO LAUDO TECNICO

DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO _ LTCÂT, E DO LAUDO TECNICO

DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE- LTIP, PROGRAMA DE CONTROLE

MEDICO DE SAUDE OCUPACIONAL- PCMSO, BEM COMO REALIZAR EXAMES

MEDICOS PERIÓDICOS DO PCMSO, NAS UNIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL. Esta licitação é do tipo menoÍ preço global, seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração.

1.2 O sewiço deverá ser realizado nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARÂ, ONDE HOIIVER TRABALHADORES ESTATUTÁRIOS E

CLT VINCULADOS AO MUNICIPIO, com todas as informações necessárias para atender

os eventos de Saúde e Segurança do Trabalho - SST no e-social.

Item Qtde Descrição do serviço Valor

Elaboração do PGR - Programa de Gerenciamento

de Riscos Ocupacionais: O documento deve ser

apresentado de forma impressa e digital, separado

por Secretaria, devendo ser revisado sempre que

necessário e pelo menos uma vez ao ano.

02 0l Elaboração do PCMSO - Programa de Controle

Médico de Saúde Ocupacional. O documento será

apresentado de forma impressa e digital, devendo

estar separado por Secretaria.

003 01 Elaboração do LTCAT - (Laudo Técnico das

Condições do Ambiente de Trabalho). O

documento será apresentado de forma impressa e

digital, devendo estar separado por secretaria.

004 0l LAUDO TECNICO DE INSALUBRIDADE E

PREFEITURA MUNICIPAL

Rua Walfredo BinencouÍ de Moraes tr'222,Cerúro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova
SaDta Bá!baÊ, Paraná - E - E-mail - rechumanos@nsb.pr.eov.br - Site www.nsb.pr.gov.br

0l 0l
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2 _DA JUSTIFICATIVÂ:

2.1 - A elaboração do PG\ PCMSO e LTCAT, e exames periódicos, são importantes em

face da necessidade de estabelecer ações direcionadas à promoção de saúde ocupacional, à

prevenção de riscos e doenças referentes ao kabalho, considerando os cargos ocupados, a

tarefa executada, a exposição aos agentes nocivos, a idade, entre outÍas variáveis e deverá

conter no mínimo;

-Indicação de exames admissionais, considerando o cargo e a atividade desempenhada,

ressalvando-se expressamente a ilegalidade do respectivo custeio ao trabalhador;

- Indicação de exames periódicos, considerando a atividade que realiza o agente de

exposição, queixas mais freqüentes, inclusive nos casos de suspeita de LER-/DORT, não se

limitando aos critérios da idade, entre outros.

- Indicação de exames demissionais, considerando o cargo e a atividade desempeúada.

- Indicação de exames de retomo ao trabalho e de mudança de cargo/função.

- Deverá ser assinado por médico do Trabalho

3 -DA ESPECTHCÁÇÃO E EXECUÇÃO TECNTCA DOS SERVrÇOS:

3.1- Os profissionais selecionados pela CONTRATADA, para a prestação dos serviços,

deverão atender todas as demandas da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

avaliando todas as unidades elencadas no item 3.2 deste termo de referência, para fins de

elaboração do PGR, PCMSO, LTCAT e exames periódicos.

Rua Walfiedo Bittencourt de Momes no 222, Cenao, t 43. 3266-8100, E - 86.250-000 Nova
Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail rechumanos@nsb.pr.gov.br - Site - www.nsb.Dr.qov.br

PERICULOSIDADE- LTIP

250 Atendimentos a serem realizados:

- Exame Admissional

- Exame Demissional

- Exames Periódicos

- Exames de retorno ao trabalho e de mudança de

cargo/função;

00s

Exames complementaÍes de acordo com as

condições específicas da NR7

PREFEITURA MUNICIPAL

006 20
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DEPAR,TÂMENTO DE RECI'RSOS HUMANOS

OBS: A empresa contÍatada deverá apresentar ART/CREA recolhida antes do início dos

3.2- A estimativa de utilização dos serviços pelo período de 12 meses é a seguinte:

UNIDADE N' ESTIMADO DE

PUBLICOALVO

Secretaria Municipal de Administração 22 Servidores

Secretaria M. de Obras, Trab. e Geração de Empregos 30 Servidores

Secretaria Municipal de Saúde 49 Servidores

Centro Municipal de Educação Infantil 23 Servidores

Departamento Municipal de Educação 8 Servidores

28 Servidores

Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker 20 Servidores

Secretaria Municipal de Assistência Social 16 Servidores

Secretaria Municipal de Segurança Pública 7 Servidores

ToTAL 203 Servidores

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1 - Elaboração do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais: Deverá

ser elaborado de acordo com a nova Norma Regulamentadora 01 - NR 01, da Subsecretaria

de Inspeção do Trabalho e Secretaria do Trabalho. Após a sua elaboração, o mesmo deverá

ser revisado sempre que necessário e pelo menos uma vez ao ano, devendo ser feito análise

global, avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes necessários e

estabelecimento de metas e prioridades. Para a elaboração do PGR - Programa de

Gerenciamento de fuscos Ocupacionais deverá ser observado:

4.l.l - A antecipação de riscos ambientais.

4.1 .2- O reconhecimento dos riscos ambientais.

4.1 .3 - A avaliação e controle de riscos ambientais.

4.1.4 - A descrição e quantificação de riscos, minimização ou neutralização pelo uso de EPC

- Equipamento de Proteção Coletivo ou EPI - Equipamento de Proteção Individual.

4.1.5 - O cronograma de ações.

PREFEITURA MUNICIPAL

trabalhos, sob pena de rescisão contâtual e deverá entregar uma via na divisão de Licitações

e Contratos

Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Rua Walfredo Binencourt de Moraes r'222, Centro, I 43. 3266.8100, B - 86.250-000 Nova
Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - rechumanosídnsb.pr.sov.br - Site - www.nsb.pr.sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
DEPA&TAMENTO DE RtrCURSOS HUMÀNOS

4.2- Elaboração do LTCAT - Laudo Tócnico das Condições do Ambiente de Trabalho:

Deverá ser elaborado conforme as nornas regulamentadoras vigentes; Lei Federal n.'8.213,

de 24 de Julho de 1991, a qual dispõe sobre os Planos de Beneficios da Previdência Social,

especificamente art.58, § 2', Lei de alteração n' 13.135, DE 17 DE JIJNHO DE 2015.

Decreto Federal n.' 3.048, de 06 de Maio de 1999, que aprova o Regulamento da

Previdência Social e dá outras proüdências; especificamente art. 68, § 2'. A elaboração do

LTCAT, deverá possuir a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, recolhida junto ao

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA./PR. Compreendendo

laudos setoriais para fins de comprovação da exposição a agentes nocivos prejudiciais à

saúde ou integridade fisica do servidor, devendo conter:

4.2.1- 
^ 

identificação do fator de risco: Riscos Físicos: ruídos, vibrações, radiações, frio,

caloq umidade, pressões anormais. - Riscos Químicos: poeiras, gases, vapores, fumos,

neblinas e névoas. - Riscos Biológicos: vírus, bactérias, fungos, parasitas, protozoários e

bacilos.

4.2.2- A determinação e localização das possíveis fontes geradoras;

4.2.3- A, identificação das possiveis trajetórias e dos meios de propagação dos agentes no

ambiente de trabalho;

4.2.4- A identifrcação das funções e determinação do número de trabalhadores expostos;

4.2.5- A caructeização das atividades e do tipo da exposição aos agentes fisicos, químicos e

biológicos, bem como, âos agentes perigosos;

4.2.6- A obtenção de dados existentes na empresa, indicativos de possível comprometimento

da saúde decorrente do trabalho;

4.2.7- A descrição das medidas de controle já existentes e a serem implaotadas.

4.2.8- determinação da caracteização de aposentadoria especial.

4.2.9- A quantificação dos agentes nocivos.

4.2.10- A descrição e quantificação de riscos, minimização ou neutralização pelo uso de

EPC * Equipamento de Proteção Coletivo ou EPI - Equipamento de Proteção Individual.

4.2.1 l - O reconhecimento dos riscos ambientais.

4.2.12- A avaliação e controle de riscos ambientais.

4.2.13- A conclusão de exposição a riscos ambientais.

4.2.13- A Norma Regulamentadora 15 do Ministério do Trabalho, que tÍata das atividades e

operações insalubres.

Rua Watfredo Bittencouí de Moraes no 222, CenÍro, E 43. 3266.8100, E] - 86.250-000 Noya
Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - rechumanos@nsb.pr.gov.br - Site- www.nsb.Dr.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
DEPARTÂMENIO DE RICURSOS HUMÀNOS

4.2.14- onra Regulamentadora 16 - NR 16, do Ministério do Trabalho, que trata das

atividades e operações perigosas.

4.2.15- Medição dos agentes nocivos identificados devem ser através de equipamentos

adequados e devidamente calibrados.

4.3- Elaboração do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional:

Deverá ser elaborado de acordo com a Norma Regulamentadora 07 - NR 07, da Secretaria

de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho. Deverá obedecer a um

planejamento em que estejam previstas as ações de saúde a serem executadas durante o ano,

devendo estas, ser objeto do relatório anual. Na elaboração do PCMSO, deverá ser

observado:

4.3.1- Determinação de exames médicos ocupacionais, bem como exames complementares,

visando a emissão de ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, nos termos da norma

regu lamentadora n'07;

4.3.2 Avaliação de riscos com relação a danos à saúde dos empregados, com base no PGR,

com fomecimento de orientações para a implantação de medidas de controle e avaliação de

sua eficácia após a implantação;

4.3.3- Definição de regras de acompanhamento e controle do estado clínico ocupacional dos

empregados.

7.3.4 - Os exames ocupacionais e obrigatórios no desenvolvimento do PCMSO, conforme

previsto na NR-7 do MTE, serão realizados pela contratada ao longo da vigência do

contrato, sendo eles:

a) Admissional;

b) Periódico;

c) De retomo ao trabalho;

d) De mudança de função;

f) Afastamento defi nitivo.

ELABORAR O LTIP - LAUDO DE INSÀLI'BRIDADE E LAUDO DE

PERICULOSDADE por engenheiro de segurança do trabalho e deverá realizar análise

quantitativa de ruido contínuo, ruído de impacto, por Dosimetria, apresentando os aparelhos

que utilizará, os quais obrigatoriamente deverão ser aqueles especificados pelas normas

técnicas e serão utilizadas as seguintes metodologias para quantificação dos agentes:

Rua Watfiedo Bittencourt de Moraes no 222, CetrÍo, I 43. 3266.8100, E] - 86.250-000 Nova
Santa Bárbara, PaÍaná - E - E-mail rechumanos@nsb.Dr.qov.br - Site - www.nsb.or.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
DEPÀRTAIVIENTO DE RECUR§OS HUMÀNOS

)a :co

Rua Walfiedo Bittencoud de Moraes n" 222, Cenro, I 43. 3266.8t00, E] - 86.250-000

eta das amostras por dosimetria, interpretação e càÍactet''zaçáo dos resultados,

Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - rechumanos@nsb.pr.sov.bÍ - Site www.nsb.Dr.gov.br
Nova

com base nos pÍocedimentos técnicos estabelecidos pelos anexos I e 2 da NR 15 da Portaria

3214178 e anexo IV do Decreto 3048/99 e suas atualizações.

b) Sobrecarga Térmica: coleta das amostras pela análise das condições de tempeÍatura e

regime de trabalho da suposta hora mais desfavorável, interpretação e caracterização dos

resultados, com base nos procedimentos técnicos estabelecidos pelos anexos 3 da NR 15 da

PoÍtaira 3214/78 e anexo IV do Decrsto 3048/99 e suas aualizações.

c) Umidade: O reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de visita ás

instalações, de análise dos processos de produção e métodos de trabalho, de entrevistas com

ao menos um servidor público do Município de cada função, ratificadas pelo respectivo

imediato e a interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH

(informações para o PPRA) e da Legislação Brasileira - NR 15 (informações com reflexos

sobre os adicionais de insalubridade/lvÍTB e sobre a aposentadoria especial,/INSS).

d) Radiação não ionizante: O recoúecimento dos riscos deverá ser efetuado através de

visita as instalações, de anrá,lise dos processos de produção e métodos de trabalho, de

entrevistas com ao menos um servidor público do Município de cada função, ratificadas pelo

respectivo imediato e a interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios

da ACGIH (informações para o PPRA) e da Legislação Brasileira - NR 15 (informações

com reflexos so-bre os adicionais de insalubridade/}víTB e sobre a aposentadoria

especial,/INSS).

e) Vibrações: O recoúecimento dos riscos deverá ser efetuado através de visita ás

instalações, de análise dos processos de produção e métodos de trabalho, de entrevistas com

ao menos um servidor público do Município de cada função, ratificadas pelo respectivo

imediato e a interpretação dos resultados deveú ser feita de acordo com critérios da ACGIH

(informações para o PPRA) e da Legislação Brasileira - NR.

0 Estrutura e Equipamentos: a contratada deverá ter equipamentos adequados, devidamente

calibrados em laboratório aferido pelo INMETRO.

g) Laudo de Avaliação Quantitativo de Agentes Químicos compreenderá: coleta das

amostras com base nos métodos analiticos 3M, NIOSH e/ou OSHA, interpretação e

caÍacterrz,ação dos resultados com base nos limites de tolerância estabelecidos pela ACGIH

e pelos anexos 11, 12 e l3' da NR da portaria 3214178, acrescido pela portaria 14195 e anexo

IV do decreto 3048199 e suas atualizações, sendo realizada coleta de amostras em campo

(acompanhado por um representante da Contratada) respeitando-se o número mínimo de
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NOVA SANTA BARBARA
DEPÂRTÂMENTO DE RTCURSOS HUMÀNOS

amostras e cos de campo, respeitando-se os dias de produção normal (funcionamento do

estabelecimento) e quando em função do tipo de amostra deverá ser respeitado o limite de

umidade relativa do ar.

h) Agentes biológicos: o reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de pesquisa

bibliográfica prévia, de üsita ás instalações, de análise dos processos de produção e métodos

de trabalho, de entrevistas com ao menos um servidor público do Município de cada função,

ratificadas pelo respectivo imediato e a interpretação dos resultados devení ser feita de

acordo com critérios da ACGIH (informações para o PPRA) e da Legislação Brasileira - NR

15 (informações com reflexos sobre os adicionais de insalubridade/lvÍTB e sobre a

aposentadoria especial,/INSS). Laudo técnico de periculosidade por inflamáveis conforme

anexo 02 da NR 16 üPortaia32l4l78.

i) Deverá ser entregue no prazo de 60 (sessenta) dias após a assinatuÍa do contrato.

OBS: O laudo deverá ser assinado por engeúeiro de segurança do trabalho com emissão da

ART/CREA/PR.

5- PEÚODO DE EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

5.1 - A CONTRATADA tení 60 (sessenta) dias úteis após a assinatura do contrato para

entregar o PGR, PCMSO e LTCAT, teÍá 120 (cento e vinte) dias paÍa entregaÍ o LTIP, e os

demais serviços serão prestados continuamente e executados conforme necessidade.

5.2- Os documentos deverão ser fornecidos em arquivo eletrônico em formato PDF assinado

e também impresso, com encadernações separadas, sendo que o conteúdo atenda as

exigências legais da Secretaria do Trabalho e Ministério Público do Trabalho e ao e-social.

Rua Walfredo BinencouÍ de Momes Do 222, CeriÍro, t 43. 3266.8100. X - 86.250-000
Santa Bárbam, Paraná - E - E-mail - rechumanos(ônsb.or.sov.br Site www.nsb.pr.gov-br

Nova



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walter Guimaráes da Costa no 512, Fone/Fax (043) 26S1222 - CNPJ N.o 95.561 .080/000'l-60

E-mail: ptrlsu@arda.çelLb! - Nova Santa Bárbara - Paraná

Correspondência Interna

De: Gabinete/Secretaria de Administração

Para: Licitação

Assunto: Encaminha Cl - DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS

Venho por intermédio da presente, encaminhar a Vossa Senhoria, correspondência

interna n.e L0/202t do Departamento de Recursos Humanos, que solicita abertura

de processo licitatório para elaboração de PPRA (Programa de Prevenção dos

Riscos Ambientais), LTCAT ( Laudo Técnico de Condições Ambientais do trabalho)

e profissional habilitado para emissão de PPP (Perfil Profissiográfico

Preüdenciário).

Solicito que o Departamento de Licitação de andamento ao pedido, haja vista

justificativa apresentada, bem como, de ser documentação necessária do

Departamento Requisitante

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

50t.bL
L4L

10

relra

Chefe de Gabinete

{

Nova santa Bárbara, 30 de novembro de 202L.

Art,

,l
;

0

L*L
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNC|A INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0111212021

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Sêtor de Licitação a correspondência
expedida pelo Departamento de Recursos Humanos, solicitando a contratação de
empresa especializada em serviços de segurança e medicina do trabalho a fim de
elaborar o Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, Laudo Técnico das
Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT, Laudo Técnico de lnsalubridade e
Periculosidade - LTIP, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -
PCMSO, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para a
abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apÍesenta para o momento.

Atenciosamente,

l)

ipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenrro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 01 I 1212021

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos pera estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de licitação para contratação de empresa
especializada na elaboração de PPRA (Programa de Riscos Ambientais) e
LTCAT (Laudo Técnico de Condiçôes Ambientais do Trabalho) e profissional
habilitado para emissão de PPP (PerÍil ProÍissiográfico Previdenciário),
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administraçáo, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C ditk dos S
Setor de Licitações

Recebido por:

ruo," QÀ;;^ Assinatura

Data: I I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100,I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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E PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
DEPARTÂMENTo DE RECURSOS HTIMANOS

1 - DO OBJETO

1.I- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO A FIM DE ELABORAR PROGRAMA DE

GERENCIAMENTO DE RISCOS _ PGR, LAUDO TECNICO LAUDO TÉCNICO DAS

CONDIÇOES AMBIENTAIS DE TRABALHO - LTCAT, E DO LAUDO TECNICO DE

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. LTIP, PROGRAMA DE CONTROLE

MÉDICO DE SAÚDE oCUPACIoNAL- PCMSo, BEM CoMo REALIZAR EXAMES

MÉDICOS PERIODICOS DO PCMSO, NAS UNIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL. Esta licitação é do tipo menor preço global, seleção da proposta mais vantajosa

para a Administração.

1.2 O serviço deverá ser realizado nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA, ONDE HOUVER TRABALHADORES ESTATUTÁRIOS E

CLT VINCULADOS AO MUNICIPIO, com todas as informações necessiirias para atender os

eventos de Saúde e Segurança do Trabalho - SST no e-social.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cer,no, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova
Santa Bárbara Paraná - E - E-mail - rechumanos@nsb.or.sov.br - Site - www.nsb.pr.eov.br

Item Qtde Descrição do sewiço Valor

0l 0l Elaboração do PGR - Programa de Gerenciamento

de Riscos Ocupacionais: O documento deve ser

apresentado de forma impressa e digital, separado

por Secretaria, devendo ser revisado sempre que

necessário e pelo menos urna vez ao ano.

R$5.s00,00

02 0l Elaboração do PCMSO - Programa de Controle

Médico de Saúde Ocupacional. O documento será

apresentado de forma impressa e digital, devendo

estar separado por Secretaria.

R$ 2.100,00

003 0t Elaboração do LTCAT - (Laudo Técnico das

Condições do Ambiente de Trabalho). O documento

será apresentado de forma impressa e digital,

devendo estar separado por secretaria.

R$2.000,00

13

TERMO DE REFERENCIA
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NOVA SANTA BARBARA
DEPARTÀME}Io DE RrcuRsos HuMANos

2 - DA JUSTIFICATTVA:

2.1 - A elaboração do PGR, PCMSO e LTCAT, e exames periódicos, são importantes em face

da necessidade de estabelecer ações direcionadas à promoção de saúde ocupacional, à

prevenção de riscos e doenças referentes ao trabalho, considerando os cargos ocupados, a

tarefa executad4 a exposição aos agentes nocivos, a idade, entre outras variáveis e deverá

conter no mínimo;

-lndicação de exames admissionais, considerando o cargo e a atividade desempeúada,

ressalvando-se expressamente a ilegalidade do respectivo custeio ao trabalhador;

- Indicação de exames periódicos, considerando a atividade que realiza o agente de exposição,

queixas mais freqüentes, inclusive nos casos de suspeita de LER/DORT, não se limitando aos

critérios da idade, entre outros.

- Indicação de exames demissionais, considerândo o cargo e a atividade desempenhada.

- Indicação de exames de retomo ao trabalho e de mudança de cargo/função.

- Deverá ser assinado por médico do Trabalho

3 - DA ESPECTFTCAÇÃO E EXECUÇÃO TÉCXrC,c, DO§ SERyrÇOS:

3.1- Os profissionais selecionados pela CONTRATADA, para a prestação dos serviços,

deverão atender todas as demandas da Prefeitura Municipal de Nova Santa Btírbara" avaliando

todas as unidades elencadas no item 3.2 deste termo de referência" para fins de elaboração do

PGR, PCMSO, LTCAT e exames periódicos.

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n'222, CenÚo, t 43. 3266.8100, I - 8ó.250-000 Nova
Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - rechumanos@nsb.pr.gov.br - Site - www.nsb.or.gov.br

01 LAUDO TECNICO DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE- LTIP

R$2.000,00

005 250 Atendimentos a serem realizados:

- Exame Admissional

- Exame Demissional

- Exames Periódicos

- Exames de retomo ao trabalho e de mudança de

cargo/função;

R$6.250,00

006 20 Exames complementares de acordo

condições específicas da NR7

com as R$3.600,00

i

004
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
DEpÀRTAMEMTo DE RECURSoS HL']tt^].ros

OBS: A empresa contratada devenl apresentar ART/CREA recolhida antes do início dos

trabalhos, sob pena de rescisão contratual e deveÍá entrega uma via na divisão de Licitações

e Contratos

UNIDADE N" ESTIMADO DE

PÚBLICO ALVO

Secretaria Municipal de Administraçâo 22 Servidores

Secretaria M. de Obras, Trab. e Geração de Empregos 30 Servidores

Secretaria Municipal de Saúde 49 Servidores

Centro Municipal de Educação Infantil 23 Servidores

8 Servidores

Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano 28 Servidores

Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Secretaria Municipal de Assistência Social 16 Servidores

Secretaria Municipal de Segurança Pública 7 Servidores

TOTAL 203 Servidores

4- DESCRIÇÃO DETALTTADA DO OBJETO

4.1 - Elaboração do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais: Deverá

ser elaborado de acordo com a nova Norma Regulamentadora 0l - NR 01, da Subsecretaria

de Inspeção do Trabalho e Secretaria do Trabalho. Após a sua elaboração, o mesmo devení

ser revisado sempre que necessário e pelo menos uma vez ao ano, devendo ser feito analise

global, avaliação do seu desenvolvimento e rcalização dos ajustes necessários e

estabelecimento de metas e prioridades. Para a elaboração do PGR - Programa de

Gerenciamento de Riscos Ocupacionais deverá ser observado:

4.1.1- A antecipação de riscos ambientais.

4.1.2- O recoúecimento dos riscos ambientais.

4.1 .3 - A avaliação e controle de riscos ambientais.

4.1.4 - A descrição e quantificação de riscos, minimização ou neutralização pelo uso de EPC

- Equipamento de Proteção Coletivo ou EPI - Equipamento de Proteção Individual.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, CeÍfio,1 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova
Santa BfubaÍ4 Paraná - E - E-mail - rechumanos@nsb.or.eov.br - Site *Trry,nsb.pr.gov.br

3.2- A estimativa de utilização dos serviços pelo período de 12 meses é a seguinte:

Departamento Municipal de Educação

20 Servidores
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NOVA SANTA BARBARA
DEPÀRTAMEl.rto DE RECURSoS Ht M^Nos

4.1 .5 - O cronograma de ações.

4.2- Elaboração do LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho:

Deverá ser elaborado conforme as noÍrnas regulamentadoras vigentes; Lei Federal n.o 8.213,

de 24 de Julho de 1991, a qual dispõe sobre os Planos de Beneficios da Previdência Social,

especificamente art. 58, § 2", Lei de alteração no 13.135, DE l7 DE JIJNHO DE 2015. Decreto

Federal n.o 3.048, de 06 de Maio de 1999, que aprova o Regulamento da Previdência Social e

dá outras providências; especificamente art. 68, § 2". A elaboração do LTCAT, deverá possuir

a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, recolhida junto ao Conselho Regional de

Engeúaria e Agronomia do Paraná - CREA/PR. Compreendendo laudos setoriais para fins

de comprovação da exposição a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou integridade Íisica do

servidor, devendo conter:

4.2.1- A identificação do fator de risco: Riscos Físicos: ruídos, vibrações, radiações, frio,

calor, umidade, pressões anormais. - Riscos Químicos: poeiras, gases, vapores, fumos,

neblinas e névoas. - Riscos Biológicos: virus, bactérias, fungos, parasitas, protozoários e

bacilos.

4.2.2- A determinação e localização das possíveis fontes geradoras;

4.2.3- A identificação das possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos agentes no

ambiente de trabalho;

4.2.4- A identificação das funções e determinação do número de trabalhadores expostos;

4.2.5- A caracterização das atiüdades e do tipo da exposição aos agentes fisicos, químicos e

biológicos, bem como, aos agentes perigosos;

4.2.6- A obtenção de dados existentes na empÍesA indicativos de possível comprometimento

da saúde decorrente do trabalho;

4.2.7- A descrição das medidas de controle já existentes e a serem implantadas.

4.2.8- determinação da caracterização de aposentadoria especial.

4.2.9- A quantificação dos agentes nocivos.

4.2.10- A descrição e quantificação de riscos, minimização ou neutralização pelo uso de EPC

- Equipamento de Proteção Coletivo ou EPI - Equipamento de Proteção Individual.

4.2.1l- O recoúecimento dos riscos ambientais.

4.2.12- A avaliação e controle de riscos ambientais.

4.2.13- A conclusão de exposição a riscos ambientais.

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, CeÍfio,1 43. 32óó.8100, E - 86.250-000 Nova
Santa Bárbar4 Paraná - El - E-mail - rechumanos@nsb.pr.sov.br - Site - www.nsb.or.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
DEPARTAMENTo DE RTCURSoS HUMANoS

4.2.13- A Norma Regulamentadora 15 do Ministério do Trabalho, que trata das atividades e

operações insalubres.

4.2.14- 
^ 

Norma Regulamentadora 16 - NR 16, do Ministério do Trabalho, que trata das

atividades e operações perigosas.

4.2.15- Medição dos agentes nocivos identificados devem ser através de equipamentos

adequados e devidamente calibrados.

4,3- Elaboração do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional: Deverá

ser elaborado de acordo com a Nonna Regulamentadora 07 - NR 07, da Secretaria de

Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho. Deverá obedeceÍ a um

planejamento em que estejam previstas as ações de saúde a serem executadas durante o ano,

devendo estas, ser objeto do relatório anual. Na elaboração do PCMSO, deverá ser observado:

4.3.1- Determinação de exames médicos ocupacionais, bem como exames complementares,

visando a emissão de ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, nos ternos da norma

regulamentadora no 07;

4.3.2 Avaliação de riscos com relação a danos à saúde dos empregados, com base no PGR.

com fomecimento de orientações para a implantação de medidas de controle e avaliação de

sua eficácia após a implantação;

4.3.3- Defrnição de regras de acompaúamento e controle do estado clínico ocupacional dos

empregados.

7.3.4 - Os exames ocupacionais e obrigatórios no desenvolvimento do PCMSO, conforme

previsto naNR-7 do MTE, serão realizados pela contratada ao longo da vigência do contrato,

sendo eles:

a) Admissional;

b) Periódico;

c) De retorno ao trabalho;

d) De mudança de função;

f) Afastamento defi nitivo.

ELABORAR O LTIP - LAUDO DE INSALUBRIDADE E LAUDO DE

PERICULOSIDADE por engeúeiro de segurança do trabalho e deverá realizar análise

quantitativa de ruído contínuo, ruído de impacto, por Dosimetria, apresentando os aparelhos

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, CeúÍo,I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova
Santa Bárbara, Paraná - EI - E-mail - rechumanos@nsb.pr.gov.br - Site - www.nsb.or.sov.br
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NOVA SANTA BARBARA
DEPARTÂMEIIo DE RECURSoS HUMÂNos

que utilizarâ os quais obrigatoriamente deverão ser aqueles especificados pelas normas

técnicas e serão utilizadas as seguintes metodologias para quantificação dos agentes:

a) Ruído: coleta das írmostras por dosimetria, interpretação e caracterização dos resultados,

com base nos procedimentos técnicos estabelecidos pelos anexos I e 2 da NR 15 da Portaria

3214178 e anexo IV do Decreto 3048/99 e suas atualizações.

b) Sobrecarga Térmica: coleta das amosfras pela aruiLlise das condições de temperatura e

regime de trabalho da suposta hora mais desfavoúvel, interpretação e caracterização dos

resultados, com base nos procedimentos técnicos estabelecidos pelos anexos 3 da NR 15 da

Portana3214l78 e anexo IV do Decreto 3048199 e suas atualizações.

c) Umidade: O recoúecimento dos riscos deverá ser efetuado através de visita ás instalações,

de análise dos processos de produção e métodos de trabalho, de entrevistas com ao menos urn

servidor público do Município de cada flrnção, ratificadas pelo respectivo imediato e a

interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH (informações

para o PPRA) e da Legislação Brasileira - NR 15 (informações com reflexos sobre os

adicionais de insalubridadeÀrÍTB e sobre a aposentadoria especial/INSS).

d) Radiação não ionizante: O reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de visita

ás instalações, de análise dos processos de produção e métodos de trabalho, de entrevistas com

ao menos um servidor público do Município de cada função, ratificadas pelo respectivo

imediato e a interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH

(informações para o PPRA) e da Legislação Brasileira - NR 15 (informações com reflexos

so-bre os adicionais de insalubridadeÀiÍTB e sobre a aposentadoria especial/INSS).

e) Vibrações: O recoúecimento dos riscos deverá ser efetuado através de visita iís instalações,

de análise dos processos de produção e métodos de trabalho, de entrevistas com ao menos um

servidor público do Município de cada função, ratificadas pelo respectivo imediato e a

interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH (informações

para o PPRA) e da Legislação Brasileira - NR.

f) Estrutura e Equipamentos: a contratada deverá ter equipamentos adequados, devidamente

calibrados em laboratório aferido pelo INMETRO.

g) Laudo de Avaliação Quantitativo de Agentes Químicos compreenderá: coleta das amostras

com base nos métodos analíticos 3M, NIOSH e/ou OSHA, interpretação e caracterização dos

resultados com base nos limites de tolerância estabelecidos pela ACGIH e pelos anexos 11,

12 e 13'da NR da portaria 3214178, acrescido pela portaria l4l95 e anexo IV do decreto

3048i99 e suas atualizações, sendo realizada coleta de amostras em campo (acompanhado por
Rua Walfiedo Binencouí de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova

Santa Brârbar4 Paraná - E - E-mail - rechumanos@nsb.pr.sov.br - Site - www.nsb.pr.sov.br
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"rp"t,ifrilIffiH§.I;ililfffi*osrras e bÍancos de

campo. rcspeitando-se os dias de produção normal (funcionamento do estahelecimenlo) e

quendo cm funçào do tiJro de amostra deverá scr resp€itsdo o limite de umidade relativa do

&r.

h) Agenles biológicos: o rêconhecimcnlo dos riscos cleverá ser efetuâdo atrâvés de pesluisa

hihliográfica prévia, de lisila ás instalaçôes, de anrilise dos processos de produção e métodos

de trahalho, de enhevislas conl ao menos um servidor púhlico do lvÍunicípio de cada lunção.

ratificadr-s pelo respectilo imediato c â interpreração dos resultados deverá ser leita de acordo

com criterios da ACGIH (informações para o PPRÂ) e da Legislação Brasileira - NR 15

(informações com refleros sohre os adicionais de insalubridade/lvíTB e sotrre a aposentadoria

espcial/INSS). l,audo técnico de periculosidade por inflamáveis con forme anexo 02 da NR

'16 da Porraria 3214,178.

i) Deverá ser enüegue no prazo de 60 (sessenta) dias apos a assinatura do contrato.

OBS: O laudo devená ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho com emissão da

ARTICREA,?R.

s PERÍODO DE EXECUÇÃO Dos sERvrÇos

5.1 - A CONTRATADA teú 60 (sessenta) dias úteis após a assinatura do contraro para

entregar o PGR PCMSO e LTCAT, teni 120 (cento e vinte) dias para entregar o LTIP. e os

demais serviços serão prestados continuamenle e executados conforme ne<essidade.

5.2- Os documentos deverão s€r fomecidos em arquivo eletrônico em Íbrmaro PDF'assinado

e tamHm impresso, com encademações separadas, sendo que o conteúdo atentla as exigên,^ias

legais da Secretaria do Trabalho e Ministério Público do Trabalho e ao e-strcirl.

19
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.56í .080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email: compras@nsb.or.qov.br

"coTAçÃo DE PREçO"

3

1
01

Elaboração do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos
Ocupacionais: O documento deve ser apresentado de forma impressa
e digital, separado por Secretaria, devendo ser revisado sempre que
necessário e pelo menos uma vêz ao ano.

18.800,00

19.450,002 01
Elaboração do PCMSO - Programa de Controle Medico de Saúde
Ocupacional. O documento será apresentado de forma impressa e
digital, devendo estar separado por Secretaria.

16.250,0001
Elaboração do LTCAT - (Laudo Técnico das Condições do Ambiente
de Trabalho). O documento será apresentado de forma impressa e
digital, devendo estar separado por secretaria.

4. Laudo técnico de insalubridade e periculosidade- ltip.
1 1.850.00

250 26.100,00

Exames a serem realizados:

- Admissional

- Dêmissiônâl

- Periódicos

- Exames de retorno ao trabalho e de mudança de cargo/função

6 20 9.360,00
Exames complêmêntares de acordo com as condiçóes específicas da
NR7

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne ?22, Cenüo,8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@ nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov. br

RAZÃO SOCIAL: GROSEG - Engenharia de Segurança do Trabalho

ENDEREÇO: Av. Getúlio Vargas 266 sala 302 centro, Maringá / PR

CNPJ: 44.606.0820001 -98

TELEFONE: (44) 99987-2950

EMAIL: anaflavia(Aqroseq.com.br Contato: Ana Flávia

Valor TotalItem Quantidade Nome do produto/ Descrição do serviço

01

5.
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UNIDADE/Endereço
NO ESTIMADO DE PUBLICO

ALVO

Secretaria Municipal de Administração

End: Walfredo Bittencourt de Moraes,222

Secretaria M. de Obras, Trab. e Geração de Empregos

End: lnterventor Manoel Ribas, SN
30 Servidores

End: Walfredo Bittencourt de Moraes, 897

Departamento Municipal de Educação

End: Rua Augusto Pereira de Quadros, 200

Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

End: Walfredo Bittencourt de Moraes, 735
28 Servidores

Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

End: Walfredo Bittencourt de Moraes, 7ô5

Secretaria Municipal de Assistência Social

End: Walter Guimaraes da Costa, 512

',l6 Servidores

Secretaria Municipal de Segurança Pública

End: Rua Sebastiâo Prudêncio Pinheiro, SN

TOTAL 203 Servidores

22 Servidores

Secretaria Municipal de Saúde

End: Antônio Joaquim Rodrigues, 549
49 Servidores

Centro Municipal de Educação lnfantil
23 Servidores

8 Servidores

20 Servidores

7 Servidores

Rua Walfredo Blttencourt de Moraes ns 222, Centro, 8 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - g - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www. nsb.pr.Rov. br
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Medicina do tr

CARTA - PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná

1 - OO OBJETO

1.1- coNTRATAçÃo DE EMPRESA EspEctALrzADA EM sERVrÇos DE SEGURANçA E MEDTCTNA

DO TRABALHO A FIM DE ELABORAR PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - PGR,

LAUDo rEcNtco nuoo rÉcrtco DAS coNDtçÕES AMBIENTAIS DE TRABALHo - LTcAT, E

Do tAUDo rÉcNrco DE |NSALUBR|DADE E pERtcuLostDADE- LTtp, PRoGRAMA DE

coNTRoLE uÉorco or saúor ocupecroNAL- pcMso, BEM coMo REALTzAR EXAMES

MÉDtcos peRtóotcos Do pcMso, NAs UNIDADES DA pREFEITURA MUNtctpAL. Esta

licitação é do tipo menor preço global, seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração.

IDENTIFIcAçÃo

LMC MAIS VIDA. MEDICINA OCUPACIONAT LTDA - CLINICOP:

CNPJ/M F: 35.393.496/mO1-95

l.E.: isento

cRrs PrcoloTo

Sócio Proprietário

Rua Padre Jose Kentenich, n' 19, CEP: 863@-00G COnUÉltO pnOCóptO - pn

FONE: (43) 3524.3790

Rua Padre Jose Kentenich n" 19, CEP: 86300{00- CORNÉL|O PROCÓP|O - PR

FONE: (43) 3524.3790



23
a a

Medicina do tr

1.2 O serviço deverá ser realizado nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

SANTA BARBARA, ONDE HOUVER TRABALHAOORES ESTATUTÁRIOS E CLT VINCULADOS AO

MUNICIPIO, com todas as informações necessárias para atender os eventos de Saúde e

Segurança do Trabalho - SST no e-social.

CI tnt

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (Trinta) dias.

Rua Padre Jose Kentenich n' 19, CEp: 86300-000- coRNÉLto pRocópto - pR

FONE: (43) 3524.3790

r.*y

Item Qtde Descrição do serviço Valor
01 01. Elaboração do PGR - Programa de Gerenciamento de

Riscos Ocupacionais: O documento deve ser
apresentado de formâ impressa e digital, separado por
Secretaria, devendo ser revisado sempre que

necessário e pêlo menos uma vez ao ano.
02 01 Elaboração do PCMSO - Programa de Controle Médico

de Saúde Ocupacional. O documento será apresentado
de forma impressa e digital, devendo estar separado
por Secretaria.

4.000,00

003 01 Elaboração do LTCAT - (Laudo Técnico das Condições
do Ambiente de Trabalho). O documento será

apresentado de forma impressa e digital, devendo estar
separado por secretaria.

4.000,00

004 01 LAUDO TÉCNICO

PERICULOSIDADE. LTIP

DE INSALUBRIDADE E
4.000,00

005 250 Atendimentos a seÍem rêalizados:
- Exame Admissional
- Exame Demlssional
- Exames Periódicos
- Exames de retorno ao trabalho e de mudança de
cargoffunção;

1s.000,00

006 20 Exames complementares de acordo com as condições
específicas da NR7

Cornélio Procópio, 29 de março de 2022.

4.000,00

5.540,00
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Item Nome do produto/sêrviço Preço l- TECMIX
Preço lll-

CLINICOPY
Média de
Preços

1

Elaboraçâo do PGR - Programa de
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais: O
documento deve ser apresentado de forma
impressa e digital, separado por Secretaria,
devendo ser revisado sempre que necessário e
pelo menos uma vez ao ano.

R$ 5.500,00 R$ 18.800,00 R$ 4.000,00 R$ 9.433,33

Elaboração do PCMSO - Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional. O documento
será apresentado de forma impressa e digital,
devendo estar separado por Secretaria.

R$ 2.100,00 R$ 4.000,00 R$ 8.516,67

3

Elaboraçáo do LTCAT - (Laudo Técnico das
CondiçÕes do Ambiente de Trabalho). O
documento será apresentado de forma
impressa e digital, devendo estar separado por
secretaria.

R$ 2.000,00 R$ 16.250,00 R$ 4.000,00

4
LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE- LTIP

R$ 2.000,00 R$ í í.850,00 R$ 4.000,00

5

Atendimentos a serem realizados: Exame
Admissional, Exame Demissional, Exames
Periódicos, Exames de retorno ao trabalho e de
mudança de cargo/função;

R$ 25,00 RS 104,40 R$ 60,00

6
Exames complementares de acordo com as
condiçÕes específicas da NR7 R$ 468,00 R$ 277,00 R$ 308,33

g"r§-
Patrícia dé Souza

Responsáve

Nova santa Bárbara, 31 de março de2022

dos Anjos Siqueira
I pela cotação

a\9
rà

(

Preço ll-
GROSEG

2. R$ 19.450,00

R$ 180,00

R$ 7.416,67

R$ 5.950,00

R$ 63,13
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tEl
Municipio de Nova Santa Bárbara

Solicitação 822022

Solicitação

82
Solicitanle

20357-2

Contratação de Serviço 31t03t2022 6

AIIGE.ÍTA OLMERA MR/NNS FEFEIRA o12022
Local
'100

órsao
Gabinetê do Prefeito

02 kecutivo itunicipal
Forma de pagaÍnento

Depósito bancáÍio
Entrêga

Das

Código
009420 Elaboratão do PGR - PÍDgíamâ de GeencÉmento dê Riscos ocupâcionais:

O documênto devê sêÍ apÍesenlâdo de íoÍma impÍÊssa e digital, separado poí SecrelâÍiâ,
devendo seÍ revisaclo sempÍe que necessáÍb e pêlo mênos uma vezâo ano.

ElâboÍâção do PCMSO - Píogí.mâ dê Contíole i/ledico de Sâúde Ocupaciond

O documeíto seÍá ap.esentaô dâ Íorma impíessa ê dit ital, devendo êstâr sêpâra.lo poí
SêcÉtâíie.

ElâboràÉo do LTCAT

(Iâudo Íecnico das Condiçóes do Ànbiente de Írabdho). O clocumento seíá apÍesentado de
Íoíme imprêsâ e dúitã|, dâ/êÍdo estar sepef:do poÍ sêcíeteÍia.

Laudo Íecnico dê lnsdubÍidade Ê P6íiculo6idade. LTIP

Exames

Alêndimentos a seíem íeâliãdo3: Exame Mmissionâl: Exãme Dêmissionâl: Exam€s P€Íiódicos:
Exãmo6 d6 Íetomo ao trabalho e de modEnçâ de caQdf uÍçâo;

Exâmes comdementarês dê acoído com âs coídiç6es espêcifi:ás da NR7

Unldado
UN

Ouanüdade

1,00

lrnilárlo
I 433.33 9.433,33

009421

0o942?

009425

UN

UN

UN

1.00

1,00 7.416.67

20 00

8.51ô,67 8.516.67

7.416.67

009423

009421

UN

UN

1,00

250,00

5.950.00

63,13

5.950.00

15 782,50

308,33

TOTÁL

6166.60

53.265,77

Emliô F.: ElâÉ CnsüE lúrtk G s6ão 5529 o 31/@2@21351 59

00í Lote 001



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNClA INTERNA N" 057 12022

Nova Santa Bárbara, 3110312022

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada em serviços de segurança e
medicina do trabalho.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária paÊ a contratação de empresa especializada em serviços de
segurança e medicina do trabalho a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de
Riscos - PGR, Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,
Laudo Técnico de lnsalubridade e Periculosidade - LTIP, Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, bem como realizar exames médicos
periódicos do PCMSO, nas Secretarias Municipais, num valor máximo previsto de
R$ 53.265,77 (cinquenta e três mil, duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e
sete centavos).

Elaine istin itk dos Sa tos
Setor de Licitações

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br

26

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCN INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0í de abril de2O22.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitaçáo

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 05712022 que

solicita Dotações Orçamentárias para a contratação de empresa especializada em serviços

de segurança e medicina do trabalho a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de

Riscos - PGR, Laudo Técnico das CondiçÕes Ambientais de Trabalho - LTCAT, Laudo

Técnico de lnsalubridade e Periculosidade - LTIP, Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional - PCMSO, bem como realizar exames médicos periódicos do PCMSO,

encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

27

Laurita de Souza Ca
Contado

p Almeida

oÍp'ilLz,t\Recebido por:
Nome tura

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000í$0
E-mail: omnsb@nsb.pr.eov.br - Nova Santa BáÍàara - Paraná

(

data
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PREFEITURA MUNICIPAL
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NOVA SANTA BARBARA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Juridico

Em atenção à conespondência expedida pelo Gabinete do
Prefeito, solicitando a contratação de empresa especializada em serviços de
segurança e medicina do trabalho a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de
Riscos - PGR, Laudo Técnico das Condiçôes Ambientais de Trabalho - LTCAT,
Laudo Técnico de lnsalubridade e Periculosidade - LTIP, Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, bem como realizar exames médicos
periódicos do PCMSO, nas Secretarias Municipais, num valor máximo previsto de
R$ 53.265,77 (cinquenta e três mil, duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e
sete centavos), sendo que foi informado pela Divisão de Contabilidade a existência
de previsão orçamentária. Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que
tenha o parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Atenciosamente,

Elaine ristina Lud dos S tos
'citaçÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fa\ (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561 .080/0001-60
E-mail: licitacaoíg-,nsb.pr.sov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Çfu|

qà

x

I CORRESPONDÊNCIA IruTCRUA

Nova Santa Bárbara, 0110412022.

Prezada Senhora,

Sendo o que se apresenta para o momento.



PREFEITURA MUNICIPAL 31

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Assunto: Contratação de empresa especializada em serviços de segurança

e medicina do trabalho a fim de elaborar PGR - Programa de Elaboração de

Risco, LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, LTIP -
Laudo Técnico de lnsalubridade e Periculosidade, PCMSO - Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional.

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório

a ser adotada para contratação de empresa especializada em serviços de

segurança e medicina do trabalho a fim de elaborar PGR - Programa de

Elaboração de Rísco, LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais do

Trabalho, LTIP - Laudo Técnico de lnsalubridade e Periculosidade, PCMSO

- Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no art.37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislaçâo, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública...". Corroborando com

isso, o Congresso Nacional elaborou a Lei 8.665/93, mais conhecida como

Lei de Licitações.
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NOVA SANTA BARBARA

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente as vantagens de

sua utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla

publicidade atrair inúmeros licitantes, o que não ocorre, por exemplo, em

outras modalidades. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de

exaurirem suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor

preço.

Diante das considerações acima, e da manifestação que pode ser

considerado um serviço comum, cuja escolha pode ser feita tão somente

com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não

necessitarem de avaliação minuciosa. Sendo encontradas empresas

facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, em sua forma

eletrônica, visando a aquisição pretendida.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara,08 de abril de2022.
,',--\

a
Carmen Côrte ilck

P rocu ra d o ria J urid ica

PREFEITURA MUNICIPAL
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Juridico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PRErGÃO ELE"IRÔNICO t" L7 12022, que tem
por objeto a contrataçáo de empresa especializada em serviços de segurança
e medicina do trabalho a Íim de elaborar o Programa de Gerenciamento de
Riscos - PGR, Laudo Técnico das Condiçôes Ambientais de Trabalho -
LTCAT, Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade - LTIP, Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, normatização de
procedimentos administraüvos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n" 1O.520, de
17/07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em
06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de OBl08l2000, Decreto Federal n"
3.697 , de 2l I 12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 01212022, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo pâra as

Nova Santa Bárbara,

palunl

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL

l04l2022.



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 012 de 23 de fevereiro de 2022

SÚMULA: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercício de 2022.

O PREFEITO MIJNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve,

no uso de suas atribuições legais:

Art.lo - Pam o exercício de 2022, para as atribuições de Pregoeiro

Municipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos licitatórios na

modalidade Pregão (eletrônico ou presencial), os seguintes servidores:

PREGOEIRÀ

I - ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

EQUPE DE APOIO

I _ LUIZFLÁVIO DOS SANTOS
II - PATRiCIA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

SUPLENTE

CLAUDIA PEREIRA DA SILVA

ArÍ. 2" - Esta poÍaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, 23 de fevereiro de 2.022.

"!
* ott.r.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, t 43.3266.8100, M - 86.250-000
Nova Santa Biirbar4 Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - Site - rvwrv.nsb.or.gov.br
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coRRESPoNDÊNcta tureRra

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1110412022

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n" 1712022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
em serviços de segurança e medicina do trabalho a fim de elaborar o Programa de
Gerenciamento de Riscos - PGR, Laudo Técnico das Condiçôes Ambientais de
Trabalho - LTCAT, Laudo Técnico de lnsalubridade e Periculosidade - LTIP,
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, em atendlmento ao
disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n' 8.666/93.

Elaine Cris a Lud OS S tos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, CentJ.o, S 43.3266.8100 E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nstr.pt€OUbf - www.nsb.pr. gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Setor de Licitações
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Processo Administrativo ne 341 2022

Pregão Eletrônico ns 7712022

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de segurança e

medicina do trabalho a fim de elaborar o Programa de Gerenciamento de

Riscos - PGR, Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho -
LTCAT, Laudo Técnico de lnsalubridade e Periculosidade - LTIP, Programa

de Controle Médico de Saúde Ocupacional- PCMSO.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ne t7/2022, o qual tem por objeto a

contratação de empresa especializada em serviços de segurança e

medicina do trabalho a fim de elaborar o Programa de Gerenciamento de

Riscos - PGR, Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho -
LTCAI Laudo Técnico de lnsalubridade e Periculosidade - LTIP, Programa

de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.

O pregão é regido pela Lei ns 10.520/2002, o Decreto ns 10.02412079, e,

subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3s da Lei ng 70.520/2002 e art. 14 do Decreto ns

70.02412019, que assim dispõe:
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| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação do setor de Recursos Humanos, com as
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especificações dos serviços para atender a demanda, o que por cautela

esse jurídico sempre entende por conveniente.

Após, o departamento competente procedeu a pesquisa de preços, a fim

de formar diante do que determina a legislação, parâmetros para compor

os preços máximos dos serviços a serem contratados e da despesa total.

O setor contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a

ser adotada, no caso pregão seja em sua forma eletrônica e finalmente a

autoridade competente determinou a continuidade do processo e

elaboração do edital convocatório, na modalidade pregão presencial.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne 1O.52O|2OO2, do

Decreto ne LO.024/2019 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666193.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do art. 38 da Lei ns 8.666/93. Não se incluem no

âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao

certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente pela Administração Direta Municipal.
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Nova Santa Bárbara, 25 de abril 2022.

Ca en Cortez Wilcken

Procuradoria J u ríd íca

1
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AVTSO DE LICTTAçAO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 1712022

Processo Administrativo n.o 3412022

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de
segurança e medicina do trabalho a fim de elaborar o
Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, Laudo Técnico
das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT, Laudo
Técnico de lnsalubridade e Periculosidade - LTIP, Programa de
Gontrole Médico de Saúde Ocupaciona! - PCMSO.

Tipo: Menor Preço, Por Lote.

Preço Máximo: R$ 53.265,77 (cinquenta e três mil, duzentos e
sessenta e cinco reais e setenta e sete centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Atlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, sifo â
Rua Walfredo Bittencouft de hrloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 26104120

EIaine Cristi dos Santos
Pregoeira

Portaria n'01212022
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - Icitaçao@nsb.pr.gov.br - www.nsb t' v.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
2710412022 às 08h29min do dia 1110512022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia 1110512022.
lNicto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: às 09h00min.
do dia 1110512022.
LOCAL: www.bllcompras.com

? t
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 1712022
Processo Adm inistrativo n.' 3412022

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
empresa, solicitâmos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remêtendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao(Ansb.pr.qov.br.

A falta de remêssa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumênto convocatório ou outrâs
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Elaine Cri na Luditk tos

Portaria n" 01212022

7

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa BtubarÀ Paraflá
El - E-mail licitacaor'Ansh.Dr.gov.br - w\!w.nsb.Dr.Êov.bÍ
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PREGAO ELETRONICO NO 1712022
Processo Administrativo n.' 3412022

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de segurança e medicina do
trabalho a Íim de elaborar o Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, Laudo Técnico
das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT, Laudo Técnico de lnsalubridade e
Periculosidade - LTIP, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçâo e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou
pelo tel/ fax

, aos I 12022

Assinatura e Carimbo da Empresa

2

Rua Walfredo Binoncourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 326ó.8100, I - 86.250400 Nova Sanra BtubarÀ PaÉná
El - E-mail - licitacao/Ansb.pr.eov.br - ww\'.trsb.D!!p!.b!

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
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EDITAL oo pnsoÃo eternôucoN" 17lzo22
Processo Administrativo n." 3412022

O tUUNtCíptO DE NOVA SaNfl eÁRgeRA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pela Portaria no 01212022, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO eUfRÔrutCO, do tipo Menor Preço, Por Lote, para a

contratação de empresa especializada em serviços de segurança e medicina do trabalho a
fim de elaborar o Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, Laudo Técnico das
Condiçôes Ambientais de Trabalho - LTCAT, Laudo Técnico de lnsalubridade e
Periculosidade - LTIP, Programa de Controle llllédico de Saúde Ocupacional - PCMSO, em'\' atendimento a solicitação do Gabinete do Prefeito, conforme descrito no Anexo I do edital.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementâr n' 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas nêste Edital.

RECEBIITENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 27104,12022 às 08h29min do dia
11t05t2022.
ABERTURA DAS PROPOSTA§: das 08h30min às 08h59min do dial'll05l2022.
tNicto DA sEssÃo DE DlspurA DE pREÇos: às 09h00min. do dia11tost2022.
LOCAL: www.bllcomoras.com

Para todas as reÍerências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregáo Eletrônico a contratação de empresa
especializada em serviços de segurança e medicina do trabalho a fim de elaborar o
Programa de Gerenciamento dê Riscos - PGR, Laudo Técnico das Condições Ambientais
de Trabalho - LTCAT, Laudo Técnico de lnsalubridade e Pêriculosidade - LTIP, Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, conforme descrito no Anexo I do edital.

Compõem este Edital os seguintes anexos:

Descrição do Obieto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitaçáo;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitaçáo;

ANEXO Oí

ANEXO 02
ANEXO 03

ANEXO 04
ANEXO 05

3

Rua Walfredo Bittencoun de Moracs no 222, Centro, t 43. 3266.8100, B - 86.250{00 Nova Santa BáÍbara, Paranâ
El - E-mail - licitacaoiônsb.pr.eov.br - rvwrv.nsb.pr.qov.br

LICITACÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E/OU
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) (LC 147120í 4I.
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ANEXO 06

ANEXO 07
ANEXO 08

ANEXO 09

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da

empresa empregadora;
Modelo declaração de náo parentesco;

Modelo Carta Proposta;

Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual.

1.

1.1

DtsPoslÇoES PRELIMINARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessáo pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as suas fases através do

Sistema de Pregão Elêtrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

1.2

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a aberlura da proposta, atentando também para a data e horário para

inicio da disputa.

3. CONUÇÕES PARA PARTCTPAÇÃO
3.í. Esta licitaÇão é êxclusiva para participaç ão de Microemoresas (ME). Emoresas de

Pequeno Porte (EPP) e/ou Microempreendedor lndividual (MEll. oualificadas como
tais nos termos do aÉiqo 3o da Lei Complementar n.o 12312006, com as altêraçõqs da
Lei Complementat n.o 14712014.

3.2 Poderão participar deste Pregâo interessados cujo ramo de atividade constante nos seus
atos constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam
credenciadas na Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

3.3.1 . Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. Que se enquadrem nas vedaçóes previstas no Art. 9o da Lei Federal n.o 8.666/1993;

3.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

3.3.5. Entidades empresariais que estêjam reunidas em consórcio;

Rua Walfredo Bittençoun de Moraes n'222, Centro, t 43. 32ó6.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bfubara, PaÍaná
E - E-mail licitâcÀôrri nsh.r,r-sov.br - w\rw-nsb nr oov hr
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Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,

denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil. (www.bllcompras.com).

2.

2.1

4
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3.4 Para participação na licitação, os interessados deveráo credenciar-se diretamente ou
através de uma conetora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, telefone: (41) 30974600 - até horário fixado neste edital para apresentação da
proposta e início do pregáo.

do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção no sistema do valor inicial do lote.

3.6. O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa dê Licitaçôes e Leilôes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivâlente aos
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informaçáo, consoanle tabela fornecida
emitida pela entidade, nos termos do artigo 5o, inciso lll, da Lei n' '|0.52012002.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL OO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçôes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questóes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassiÍicar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxilio eletrônico;
k) êncaminhaÍ o processo à autoridade superior para homologar e autorizâr a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuraçâo de irregularidades visando a aplicaçáo de

penãlidades previstas na legislação.

As pessoas jurídicas ou Íirmas individuais interessadas deveráo nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente cÍedenciado em qualquêr corretora de

5

Rla Walfredo Bittencoun de Momes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, B - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná

4.2

g - E-mail - licilacao/Ansb.Dr.sov.bÍ .Írr.,rov.br

3.3.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;

3.3.7. Conste no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensa ou no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e

inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACOES DA BOLSA DE LICITACOES E
LEILOES DO BRASIL
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mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar

todos os demais atos e operações no sistema de compras do site: www. bllcompras.com

4.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de conetora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

4.4. Poderão participar da presente Licitâção pessoas que atuem no ramo pertinente ao
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei no

10.520102, na Lei no 8.666/93, Lei Complementar n' í2312006 e Lei Complemêntar n'
14712014 - Exclusivo ME/EPP.

45 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prêvia

definiçáo de senha privativa.

4.6 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em quâlquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil;

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
de Licitaçôes e Leilôes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu rêpresentante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realização das transaçôes inerentes ao pregáo eletrônico;

4.9
PARTICIPACÂO
A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pêssoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento
da proposta de preços, exclusivamenle por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecidos.

4.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;

4.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelo número (41) 3097-4600, e-mail: contato(Abll.orq.br, ou através de uma corretora de
mercadorias associada.

6

Rua Walfredo Binencoun de Moraes no 222, Centro. 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa BárbaÍa, Paraná
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4.7
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4.13 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçóes técnicas exigidas no

Termo de Referência.

4.13.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

4.13.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.13.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contÍário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participârão da fase de lances.

4.16. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistemâ eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

4.16.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item

4.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.l9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá
ser de R$ 1,00 (um real).

4.20. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

4.21. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7
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A,BERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAç,ÃO DOS LANCES

4.12 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitântes.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance dê valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
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4.22. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

4.23. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública

encerrar-se-á automaticamente.

4.24 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da
sessâo pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

4.25. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

4.26. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

4.27. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

4.28 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicaçáo do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

4.29. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por lote, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

4.30. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ

4.31 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critêrio de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

4.31 .1 . No pais;

4.31.2. Por empresas brasileiras;

4.31.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.32. Persistindo o empatê, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

4.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pêlo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

8
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4.31 .4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade prêvistas na legislação.
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4.33.1.A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

4.33.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

\ s. DAACETTABTLTDADE DA PROPOSTAVENCEOORA.

5.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

5.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

5.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
náo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a serviços e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.3 Qualquer intêressado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

5.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

tt A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeira.

9
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para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das
previstas neste Edital.

4.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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Ê, ', Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaÍ" a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.9 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociaçáo em condiçôes diversas das previstas neste Edital.

5. 11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitantê declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03
(três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

5.',t2

6.

6.1.

6.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

6.1.2. Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

6.2. A proposta final deverá ser documentada nos aulos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

6.3

6.3.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevaleceráo estes últimos.

6.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassiflcação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificaçóes ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

6.5.

I - E-mail - licitaeaoânsh.Dr.sov. rrr.gor'.br
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5.10. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

10
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7.2 Pâra os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o prazo

de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo contato a
partir da solicitação formal pela Pregoeira.

8. HABILITAÇÃO
8.1. Conforme ANEXO 03.

9, DOS RECURSOS

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante,
será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de reconer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

9.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

9.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

9.3 A falta de manifestação motivâda do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

9.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começaráo a contar do término do prazo do
reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

9.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

9.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

l0.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situaçáo em que seráo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11
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7. OO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

7.1. Somentê haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

IO. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessáo pública poderá ser reaberta:



ll*i:l
52

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

I 0.1 .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §í 
o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, seráo adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

l0.l Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

10.2. I , A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,

de acordo com a fase do procedimento licitatório.

DA AOJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada

vencedora;

DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO
O contrato terá validade de í2 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou renovado,

mediãnte acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante
Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

PAGAi'ENTO
O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após à prestação dos serviços, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntãmente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federâis e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuiÇões sociais previstas nas alíneas "c" do parágrafo único do artigo 11 da
Lêi Federal n." 8.21211991, às contribuiçôes instituídas a titulo de substituiçáo, e às
contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situaçáo junto
ao FGTS;

11.
11.1

12.
12.1

í3.
't3.1

11.2. Após a declaração dos classificados e náo havendo manifestação dos licilantes quanto à

intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal;

1 1.3. No caso de interposiçâo de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será

o rêsultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicaçáo e homologação.

Dotações
Exercíci
oda
despesa

Conta
da
despesa

uncional programática lFonte lNatureza da
lo" |d".p".,
lrecurso I

Grupo da fonte

2022 3eo loa.oor.oarzz.ooTúooãlo le:so:soo.oo Do Exercício
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13.2 A despesa com a presente licitação correrá à conta da Dotaçáo:



2022 540 04.00í.06. 1 25.0080.2007 0 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2022 820 05.001. 1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 821 05.001 . 1 5.452 0090.2008 3 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 '1760 06.002. 1 2.361. 021 0.201 5 0 3.3.90 39.00.00 Do Exercício
2022 1770 06.002.12.361.0210.2015 í03 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 1780 06.002. 12.361.0210.2015 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 2300 06.004. 1 2.365.027 0.2019 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2310 06.004. 1 2.365.027 0.2019 '103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2320 06.004. 1 2.365.027 0.2019 104 3.3.90.39.00.00 Do Exêrcício
2022 2810 08.00í . 1 0.30 I .0330.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2820 08.001 . 1 0.301 . 0330.2024 303 3.3.90.39.00 00 Do Exercicio
2022 3330 09.001.08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3640 09.002.08.244.0400 2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

+
l*i:r

. !:' -'l=-

PREFETURA TúUNICIPAL
53

ESTADO DO PARANA

í4. DA IMPUGNAçÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMÉNTO

14.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

14.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anêxos, decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

.- 14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
a Pregoeira, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por mêio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

14.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

| 4.7 As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.8. A concessão de efeito suspênsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

El - E-mail - liciracaorônsb.or.sov.br .or.eov.br
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14.2. A impugnaçáo deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00
às "17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao(ônsb.pr.oov. br
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14.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

15.

15.1

otseosrçoes rtuAls
A presente licitação não amporta necessariamente em contratação, podendo o Município

de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua

abertura;

15.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a

imediata desclassificaçáo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisáo do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

15.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclareier ou a complementar a instrução do processo;

15.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçâo/inabilitação;

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificaçáo e a exata
compreensão da sua proposta;

15.6. As normas que disciplinam este Pregáo serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

15.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

15.9. Nâo cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsâbilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relãçáo à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

15.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

t4
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15.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;
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Bitlencourt de Mores, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atêndimento dos inleressados;

15.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponenle;

15.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicaçáo da Pregoeira em contrário.

15.14. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais
após a vírqula, no valor máximo deste edital de R$ 53.265,77 (cinquenta e três mil,
duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e sete centavos).

"15.15. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação
pertinente.

a Santa Bárbara , 2610412022
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Secretário Municipal de Obras

Rua Walfred
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Secretária Municipal de Ed , Esporte e Cultura

Secretári
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Sylma B Valério
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PREGÃo elernôNtco No 17tzo22

ANEXO I- TERMO DE REFER NCIA

1.1. A presente licitaçáo destina-se a contratação de êmpresa espêcializada em serviços de

segurançâ e medicinâ do trabalho a Íim de elaborar o Programa de Gerenciamento de

Riscos - PGR, Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT, Laudo
Técnico de tnsalubridade e Periculosidade - LTIP, Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional - PCMSO, bem como realizar exames médicos periódicos do PCMSO, nas

Secretarias Municipais, de acordo com as características descritas neste Termo de Referência e
demais anexos.

1.2. O serviço deverá ser realizado nas dependências da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Barbara, onde houver trabalhadores estatutários e CLT vinculados ao Município, com todas as

informaçóes necessárias parâ âtender os eventos de Saúde e Segurança do Trabalho - SST no

e-social.

2 - DAS ESPECIFICAçOES E CARACTERISTICAS DO OBJETO

Lote: í
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

9420 Elaboração do PGR - Programa de
Gerenciamento de Riscos
Ocupacionais: O documento deve ser
apresentado de forma impressa e
digital, sepârado por Secretaria,
devendo ser revisado sempre que
necessário e pelo menos uma vez ao
ano.

1,00 UN 9.433,33 9.433,33

2 9421 Elaboração do PCMSO - Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional
O documento será apresentado de
forma impressa e digital, devendo estar
separado por Secretaria.

1,00 UN 8.516,67 8 516,67

9422 Elaboração do LTCAT (Laudo Técnico
das Condiçôes do Ambiente de
Trabalho). O documento será
apresentado de forma impressa e
digital, devendo estar separado por
secretaria.

1,00 UN 7.416,67 7.416,67

4 9423 Laudo Técnico de lnsalubridade e
Periculosidade- LTIP

1,00 UN 5.950,00 5.950,00

5 9424 Exames Atendimentos a serem
realizados: Exame Admissional; Exame

250,00 UN 63,1 3 15.782,50
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Demissional; Exames Periódicos;
Exames de retorno ao trabalho e de
mudança de cargo/funçáo;

6 9425 Exames complementares de acordo
com as condições específicas da NR7

20,00 UN 308,33 6.166,60

TOTAL s3.265,77

li*irr
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3. DA JTJSTIFICATIVA:

3.1. A elaboração do PGR, PCMSO e LTCAT, e exames periódicos, sáo importantes em face da

necessidade de estabelecer ações direcionadas à promoçáo de saúde ocupacional, à prevenção

de riscos e doenças referentes ao trabalho, considerando os cargos ocupados, a tarefa

executada, a exposição aos agentes nocivos, a idade, entre outras variáveis e deverá conter no

mínimo:

!- 3. 1 .1 . lndicação de exames admissionais, considerando o cargo e a atividade desempenhada,

ressalvando-se expressamente a ilegalidade do respectivo custeio ao trabalhador;

3.1.2. lndicação de exames periódicos, considerando a atividade que realiza o agente de

exposição, queixas mais frequentes, inclusive nos casos de suspeita de LER/DORT, não se

limitando aos critérios da idade, entre outros.

3.1.3. lndicaçáo de exames demissionais, considerando o cargo e a atividade desempenhada.

3. í .4. lndicaçáo de exames de retorno ao trabalho e de mudança de cargo/funçáo.

3.1.5. Deverá ser assinado por médico do Trabalho

4. DA ESPECTFTCAçÃO E ExEcUÇÃO rÉcNrCn DOS SERV|ÇOS:

4.1. Os profissionais selecionados pela CONTRATADA, para a prestação dos serviços, deveráo
atender todas as demandas do Município de Nova Santa Bárbara, avaliando todas as unidades
elencadas no item 2 deste termo de referência, para fins de elaboraçáo do PGR, PCMSO, LTCAT

\, e exames periódicos.

OBS: A emprêsa contratada deverá apresentar ART/CREA recolhida antes do início dos
trabalhos, sob pena de rescisão contratual e deverá êntregar uma via na divisáo de
Licitaçôes e Contratos.

N' ESTIMADO DE PUBLICO
ALVO

Secrelaria Municipal de Administração

Secretâria M. de Obras, Trab. e Geração de Empregos 30 Servidores
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4.2. A estimativa de utilização dos serviços pelo período de 12 (doze) meses é a seguinte:

UNIDADE

22 Servidores



Secretaria Municipal de Saúde 49 Servidores

Centro Municipal de Educação lnfantil 23 Servidores

Departamento Municipal de Educação 8 Servidores

Escola Municipal Edson GonÇalves Palhano 28 Servidores

Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker 20 Servidores

Secretaria Municipal de Assistência Social 16 Servidores

Secretaria Municipal de Segurança Pública 7 Servidores

TOTAL

[*r
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5. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

5.1. Elaboração do PGR - Programâ de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais: Deverá ser
elaborado de acordo com a nova Norma Regulamentadora 01 - NR 01, da Subsecretaria de
lnspeção do Trabalho e Secretaria do Trabalho. Após a sua elaboração, o mesmo deverá ser
revisado sempre que necessário e pelo menos uma vez ao ano, devendo ser fêito análise global,
avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes necessários e estabelecimento de
metas e prioridades. Para a elaboração do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos
Ocupacionais deverá ser observado:

5.1.1. A antecipação de riscos ambientais;

5.1.2. O reconhecimento dos riscos ambientais;

5.2. Elaboração do LTCAT - Laudo Técnico das CondiÇões do Ambiente de Trabalho: Deverá
ser elaborado conforme as normas regulamentadoras vigentes; Lei Federal n.o 8.213, de 24 de
Julho de 1991, a qual dispóe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social,
especificamente art. 58, § 20, Lei de alteração n" 13.1 35. DE 17 DE JUNHO DE 201 5. Decreto
Federal n.o 3.048, de 06 de Maio de 1999, que aprova o Regulamento da Previdência Social e dá
outras providências; especificamente art. 68, § 20. A elaboração do LTCAT, deverá possuir a
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, recolhida junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Paraná - CREÁ'/PR. Compreendendo laudos setoriais para fins de
comprovação da exposição a agentês nocivos prejudiciais à saúde ou integridadê Íísica do
servidor, devendo conter:

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, B - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara. PaÍaná
E - E-mail - licitacaorônsb.or.eov.br - §w|.nsb.pr.gov,br
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203 Servidores

5.1.3. A avaliação e controle de riscos ambientais.

5.1.4. A descriçáo e quantificaçáo de riscos, minimizaçáo ou neutralizaçâo pelo uso de EPC -
Equipamento de Proteção Coletivo ou EPI - Equipamento de Proteção lndividual.

5.1.5. O cronograma de ações.
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5.2.1 . A identificaÇão do fator de risco: Riscos Físicos: ruídos, vibrações, radiações, frio, calor,

umidade, pressões anormais. - Riscos Químicos: poeiras, gases, vapores, fumos, neblinas e
névoas. - Riscos Biológicos: virus, bâctériâs, fungos, parasitas, protozoários e bacilos.

5.2.2. A determinação e localização das possíveis fontes geradoras;

5.2.3. A identificaçáo das possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos agentes no

ambiente de trabalho;

5.2.4. A identificação das funções e determinação do número de trabalhadores expostos;

5.2.5. A caraclerizaçáo das atividades e do tipo da exposição aos agentes físicos, químicos e
biológicos, bem como, aos agentes perigosos;

5.2.6. A obtenção de dados existentes na empresa, indicativos de possível comprometimento da
saúde deconente do trabalho;

5-2.7. A descriçáo das medidas de controle já existentes e a serem implantadas;

5.2.8. Determinaçâo da caracterizaçáo de aposentadoria especial;

5.2.9. A quantificação dos agentes nocivos;

5.2.Í0. A descrição e quantificação de riscos, minimização ou neutralização pelo uso de EPC -
Equipamento de Proteção Coletivo ou EPI - Equipamento de Proteção lndividual;

5.2.11. O reconhecimento dos riscos ambientais;

5.2.12. A avaliação e controle de riscos ambientais;

5.2.13. A conclusáo de exposição a riscos ambientais;

5.2.14. A Norma Regulamentadora 15 do Ministério do Trabalho, que trata das atividades e
operações insalubres;

5.2.15. A Norma Regulamentadora 16 - NR 16, do Ministério do Trâbãlho, que trata das
atividades e operações perigosas;

5.2.16. Medição dos agentes nocivos identificados devem ser através de equipamentos
adequados e devidamente calibrados.

5.3. Elaboração do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional: Deverá ser
elaborado de acordo com a Norma Regulamentadora 07 - NR 07, da Secretaria de Segurança e
Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho. Deverá obedecer a um planejamento em que
estejam previstas as ações de saúde a serem executadas durante o ano, devendo estas, ser
objeto do relatório anual. Na elaboraçâo do PCMSO, deverá ser observado:

5,3.1 . Determinação de exames médicos ocupacionais, bem como exames complementares,
visando a emissão de ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, nos termos da norma
regulamentadora no 07;
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5.3.2. Avaliação de riscos com relação a danos à saúde dos empregados, com base no PGR, com

fornecimento de orientações para a implantação de medidas de controle e avaliação de sua

eficácia após a implantaçáo;

5.3-3. Definição de regras de acompanhamento e controle do estado clínico ocupacional dos

empregados;

5.3.4. Os exames ocupacionais e obrigatórios no desenvolvimento do PCMSO, conforme previsto

na NR-7 do MTE, serão realizados pela contratada ao longo da vigência do contrato, sendo eles:

a) Admissional;

b) Periódico,

c) De retorno ao trabalho;

d) De mudança de funçáo;

0 Afastamento definitivo.

5.4. Elaborar o LTIP - Laudo de lnsalubridade e Laudo de Periculosidade por engenheiro de

segurança do trabalho e deverá realizar análise quantitativa de ruído contínuo, ruido de impacto,
por Dosimetria, apresentando os aparelhos quê utilizará, os quais obrigatoriamente deverão ser
aqueles especificâdos pelas normas técnicas e serão utilizadas as seguintes metodologias para
quantificaçáo dos agentes:

a) Ruído: coleta das amostras por dosimetria, interpretação e caracterização dos resultados, com
base nos procedimentos tecnicos estabelecidos pelos anexos 1 e 2 da NR 15 da Portaria 3214178

e anexo lV do Decreto 3048/99 e suas atualizações;

b) Sobrecarga Térmica: coleta das amostras pela análisê das condições de temperatura e regime
de trabalho da suposta hora mais desfavorável, interpretação e caracterização dos resultados,
com base nos procedimêntos técnicos estabelecidos pelos anexos 3 da NR 15 da Portaria
3214178 e anexo lV do Decreto 3048/99 e suas atualizações;

c) Umidade: O reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de visita ás instalaçóes, de
análise dos processos de produção e métodos de trabalho, de entrevistas com ao menos um
servidor público do Município de cada função, ratificadas pelo respectivo imediato e a

intêrpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH (informaçôes parâ
o PPRA) e da Legislação Brasileira - NR í5 (informações com reflexos sobre os adicionais de
insalubridadeiMTB e sobre a aposentadoria especial/INSS);

d) Radiação náo ionizanle: O reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de visita ás
instalações, de análise dos processos de produção e métodos de trabalho, de entrevistas com ao
menos um servidor público do Município de cada função, ratificadas pelo respectivo imediato e a
interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH (informações para
o PPRA) e da Legislação Brasileira - NR 15 (informações com reflexos so-bre os adicionais de
insalubridade/MTB e sobre a aposentadoria especial/INSS);

?').
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e) Vibraçôes: O reconhecimento dos riscos deverá ser êfetuado através de visita ás instalações,
de análisê dos processos de produção e métodos de trabalho, de entrevistas com ao menos um

servidor público do Município de cada função, ratificadas pelo respectivo imediato e a

interpretaçáo dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH (informaçóes para

o PPRA) e da Legislação Brasilêira - NR;

0 Estrutura e Equipamentos: a contratada deverá ter equipamentos adequados, devidamente
calibrados em laboratório aferido pelo INMETRO;

g) Laudo de Avaliação Quantitativo de Agentes Químicos compreenderá: coleta das amostras com
base nos métodos anâlíticos 3M, NIOSH e/ou OSHA, interpretação e caracterização dos
resuftados com base nos limites de tolerância estabelecidos pela ACGIH e pelos anexos 11, 12 e
13" da NR da portaria 3214178, acrescido pela portaria 14195 e anexo lV do decreto 3048/99 e

suas atualizações, sendo realizada coleta de amostras em campo (acompanhado por um
reprêsentante da Contratada) respeitando-se o número mÍnimo de amostras e brancos de campo,
respeitando-se os dias de produção normal (funcionamento do estabelecimento) e quando em
função do tipo de amostra deverá ser respeitado o limite dê umidade relativa do ar;

h) Agentes biológicos: o reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de pesquisa
bibliográfica prévia, de visita ás instalações, de análise dos processos de produçáo e métodos de
trabalho, de entrêvistas com ao menos um servidor público do Município de cada função,
ratificadas pelo respectivo imediato e a interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo
com critérios da ACGIH (inÍormações para o PPRA) e da Legislaçáo Brasileira - NR 15
(informações com reflexos sobre os adicionais de insalubridade/MTB e sobre a aposentadoria
especialilNSS). Laudo técnico de periculosidade por inflamáveis conforme anexo 02 da NR 16 da
Portaria 3214n8

i) Deverá ser entregue no prazo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato;

OBS: O laudo deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho com emissão
da ART/CREA/PR.

ç 6. PERíODO DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

6.1 . A CONTRATADA terá 60 (sessenta) dias úteis após a assinatura do contrato para entregar o
PGR, PCMSO e LTCAT, 120 (cento e vinte) dias para entregar o LTIP, e os demais serviços serão
prestados continuamente e executados conforme necessidade.

6-2. Os documentos deverão ser fornecidos em arquivo eletrônico em formato PDF âssinado e
também impresso, com encadernaçõês separadas, sendo que o conteúdo atenda as exigências
legais da Secretaria do Trabalho e Ministério Público do Trabalho e ao e-social.

Ma nde
Departamento de Recursos Humanos

Rua Walfredo
E - E-mail - licitacaor4:nsh.Brgo.ty.h - Et4:lrt.n sb.Dr. gov.br
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ANEXO 02. MINUTA DO TERÍYIO DE CONTRATO

o lituNtcÍpto DE NoVA slNfe eÁngeRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, centro,
Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, CPF sob o n.o portador da Carteira de ldentidade sob o n.o --------

SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoâ jurídicâ de direito privado, inscrita no CNPJ

sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob nO.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado CONTRATADA,'\-' celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação Pregão Eletrônico No

1712022, aplicando-se suplêtivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições
de direito privado e cláusulas estipulâdas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. Do oBJETo
í.1. A CONTRATADA obrigâ-se a prestar à CONTRATANTE serviços de segurança e medicina
do trabalho a fim de elaborar o Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, Lâudo Técnico das
Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT, Laudo Técnico de lnsalubridade e Periculosidade -
LTIP, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, conforme consta da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico No 1712022 e especificado abaixo:

<ITENS.CONTRATO#T>

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃo E ExEcUÇÂo TÉGNICA DoS SERVIÇoS:

2.1. Os profissionais selecionados pela CONTRATADA, para a prestação dos serviços, deverão
atender todas as demandas do Município de Nova Santa Bárbara, avaliando todas as unidades
elencadas no itêm 2 deste termo de referência, para fins de elaboração do PGR, PCMSO, LTCAT
e exames periódicos.

2.2. A empresa contratada deverá apresentar ART/CREA recolhida antes do início dos
trabalhos, sob pena de rescisão contratual e deverá entregar uma via na divisão de
Licitaçôes e Contratos.

2.3. A estimativa de utilização dos serviços pelo período de 12 (doze) meses é a seguinte:

UNIDADE

Secretaria Municipal de Administração 22 Servidores

Secretaria M. de Obras, Trab- e Geração de Empregos 30 Servidores

Secretaria Municipal de Saúde 49 Servidores

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
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Centro Municipal de EducaÇão lnfantil 23 Servidores

Dêpartamento Municipal de Educaçáo 8 Servidores

Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano 28 Servidores

20 Servidores

Secretaria Municipal de Assistência Social I 6 Servidores

7 Servidores

TOTAL 203 Servidores
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cLÁusuLA TERCETRA - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

3.í. Elaboração do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais: Deverá ser
elaborado de acordo com a nova Norma Regulamentadora 0í - NR 01, da Subsecretaria de
lnspeção do Trabalho e Secretaria do Trabalho. Após a sua elaboração, o mesmo deverá ser
revisado sempre que necessário e pelo menos uma vez ao ano, devendo ser feito análise global,
avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes necessários e estabelecimento dê
metas e prioridades. Para a elaboração do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos
Ocupacionais deverá ser observado:

3.1 .'l . A antêcipação de riscos ambientais;

3.1.2. O reconhecimento dos riscos ambientais;

3.1 .3. A avaliaçâo e controle de riscos ambientais.

3.1.4. A descrição e quantificação de riscos, minimização ou neutralização pelo uso de EPC -
Equipamento de Proteção Coletivo ou EPI - Equipamento de Proteção lndividual.

3.1 .5. O cronograma de ações.

3.2. Elaboração do LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho: Deverá
ser elaborado conforme as normas regulamentadoras vigentes; Lei Federal n.o 8.2í3, de 24 de
Julho de í 991 , a qual dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social,
especificamente art. 58, § 2o, Lei de alteração no í 3.1 35. DE 17 DE JUNHO DE 201 5. Decreto
Federal n.o 3.048, de 06 de Maio de 1999, que aprova o Regulamento da Previdência Social e dá
outras providências; especificamente art. 68, § 20. A elaboração do LTCAT, deverá possuir a
Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART, recolhida junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA/PR. Compreendendo laudos setoriais para fins de
comprovâção da exposição a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou integridade física do
servidor, devendo conter:

3.2.1. A identificação do fator de risco: Riscos Físicos: ruídos, vibrações, radiaçôes, frio, calor,
umidade, pressóes anormais. - Riscos Químicos: poeiras, gases, vapores, fumos, neblinas e
névoas. - Riscos Biológicos: vÍrus, bactérias, fungos, parasitas, protozoários e bacilos.

o Bittencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 326ó.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbam. paranáRua Walfred
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Escola Municipal Maria da Conceiçâo Kasecker

Secretaria Municipal de Segurança Pública
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3.2.2. A determinação e localizaçâo das possíveis fontes geradoras;

3.2.3. A identificação das possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos agentes no

ambiente de trabalho;

3.2.4. A identificação das funçôes e determinação do número de trabalhadores expostos;

3.2.5. A caracterização das atividades e do tipo da exposição aos agentes físicos, químicos e

biológicos, bem como, aos agentes perigosos;

3.2.6. A obtenção de dados existentes na empresa, indicativos de possível comprometimento da

saúde decorrentê do trabalho;

3.2.7. A descrição das medidas de controle já existentes e a serem implantadas;

3.2.8. Determinação da caracterização de aposentadoria especial;

3.2.9. A quantificação dos agentes nocivos;

3.2.10. A descrição e quantificação de riscos, minimização ou neutralização pelo uso de EPC -
Equipamento de Proteção Coletivo ou EPI - Equipamento de Proteçáo lndividual;

3.2.11. O reconhecimento dos rlscos ambientais;

3.2.12. A avaliaçáo e controle de riscos ambientais,

3.2.13. A conclusâo de exposição a riscos ambientais;

3.2.14. A Norma Regulamentadora 15 do Ministério do Trabalho, quê trata das atividades e
operações insalubres;

3.2.15. A Norma Regulamentadora 16 - NR 16, do Ministério do Trabalho, que trata das
atividades e operaçôes perigosas;

3.2.16. Medição dos agentes nocivos identificados devem ser através de equipamentos
adequados e devidamente calibrados.

25
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3.3. Elaboração do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional: Deverá ser
elaborado de acordo com a Norma Regulamentadora 07 - NR 07, da Secretaria de Segurança e
Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho. Deverá obedecer a um planejamento em que
estejam previstas as açôes de saúde a serem executadas durante o ano, devendo estas, ser
objeto do relatório anual. Na elaboração do PCMSO, deverá ser observado:

3.3.1. Determinação de exames médicos ocupacionais, bem como exames complementares,
visando a emissão de ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, nos termos da norma
regulamentadora no 07;

3-3.2. Avaliação de riscos com relaçáo a danos à saúde dos empregados, com base no PGR, com
fornecimento de orientações para a implantação de medidas de controle e avaliação de sua
eficácia após a implantação;
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3.3.3. Definição de regras de acompanhamento e controle do estado clínico ocupacional dos

empregados;

3.3.4. Os exames ocupacionais e obrigatórios no desenvolvimento do PCMSO, conforme previsto

na NR-7 do MTE, serão realizados pela contratada ao longo da vigência do contrato, sêndo eles:

a) Admissional;

b) Periódico;

c) De retorno ao trabalho;

d) De mudança de função;

0 Afastamento deÍinitivo.

3.4. Elaborar o LTIP - Laudo de lnsalubridade e Laudo de Periculosidade por engenheiro de

segurança do trabalho e deverá realizar análise quantitativa de ruído contínuo, ruído de impacto,

por Dosimetria, apresentando os aparelhos que utilizará, os quais obrigatoriamente deveráo ser

aqueles especificados pelas normas técnicas e serão utilizadas as seguintes metodologias para

quantificação dos agentes:

a) Ruído: coleta das amostras por dosimetria, interpretaçáo e caracterização dos resultados, com

base nos procedimentos técnicos êstabelecidos pelos anexos 1 e 2 da NR 15 da PortaÍia 3214178

e anexo lV do Decreto 3048/99 e suas atualizaçóes;

b) Sobrecarga Térmica: coleta das amostras pela análise das condições de temperatura e regime

de trabalho da suposta hora mais desfavorável, interpretação e caracterização dos resultados,

com base nos procedimentos técnicos eslabelecidos pelos anexos 3 da NR 15 da Portaria

3214178 e anexo lV do Decreto 3048/99 e suas atualizaçôes;

c) Umidade: O reconhecimenlo dos riscos deverá ser efetuado através de visita ás instalações, de
análise dos processos de produção e métodos de trabalho, de entrevistas com ao menos um

servidor público do Município de cada funçáo, ratificadâs pelo respectivo imediato e a

interpretação dos resullados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH (informaçôes para

o PPRA) e da Legislaçáo Brasileira - NR 15 (informaçôes com reflexos sobre os adicionais de
insalubridade/MTB e sobre a aposentadoria especial/INSS);

d) Radiação náo ionizante: O Íeconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de visita ás
instalações, de análise dos processos de produçáo e métodos de trabalho, de entrevistas com ao
menos um servidor público do Município de cada função, ratiÍ'icadas pelo respectivo imediato e a
interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH (informaçóes para
o PPRA) e da Legislação Brasileira - NR 15 (informações com reflexos so-bre os adicionais de
insalubridade/MTB e sobre a aposentadoria especial/INSS);

66

e) Vibrações: O reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de visita ás instalações,
de análise dos processos de produção e métodos de trabalho, de entrevistas com ao menos um
servidor público do Município de cada função, ratificadas pelo respectivo imediato e a

interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH (informações para
o PPRA) e da Legislação Brasileira - NR;
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í) Estrutura e Equipamentos: a contratada deverá ter equipamentos adequados, devidamente
calibrados em laboratório aferido pelo INMETRO;

g) Laudo de Avaliação Quantitativo de Agentes Químicos compreenderá: coleta das amostras com

base nos métodos analíticos 3M, NIOSH e/ou OSHA, interpretação e caracterização dos

resultados com base nos limites de tolerância estabelecidos pela ACGIH e pelos anexos 11, 12 e

13a da NR da portaria 3214178, acrescido pela portaria 14195 e anexo lV do decreto 3048/99 e

suas atualizações, sendo realizada coleta de amostras em campo (acompanhado por um

representante da Contratada) respeitando-se o número mínimo de amostras e brancos de campo,
respeitando-se os dias de produção normal (funcionamento do estabelecimento) e quando em
função do tipo de amostra deverá ser respeitado o limite de umidade relativa do ar;

'- 4.2. Os documentos deverão ser fornecidos em arquivo eletrônico em formato PDF assinado e
tâmbém impresso, com encadernaçóes separadas, sendo que o conteúdo atenda as exigências
legais da Secretaria do Trabalho e Ministério Público do Trabalho e ao e-social.

CLÁUSULA QUINTA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
5.1 . Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos
a) Pregáo Eletrônico No 1712022 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

5.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula,
serão considerados suÍicientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua
perfeita execução.

5.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato

6?
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h) Agentes biológicos: o reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de pesquisa
bibliográfica prévia, de visita ás instalações, de análise dos processos de produção e métodos de
trabalho, de entrevistas com ao menos um servidor público do Município de cada função,

\r ratificadas pelo respectivo imediato e a interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo
com critérios da ACGIH (informações para o PPRA) e da Legislação Brasileira - NR 15
(informações com reflexos sobre os adicionais de insalubridade/MTB e sobre â aposentadoria
especiaUlNSS). Laudo técnico de periculosidade por inflamáveis conforme anexo 02 da NR '16 da
Portaria 3214178;

i) Deverá ser entregüe no prazo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato;

j) O laudo deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho com emissão da
ART/CREA/PR.

CLÁUSULA QUARTA - PERíODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

4-1. A CONTRATADA terá 60 (sessenta) dias úteis após a assinatura do contrato para entregar o
PGR, PCMSO e LTCAT, 120 (cento e vinte) dias para entregar o LTIP, e os demais serviços serão
prestados continuamente e executados conforme necessidade.
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5.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões

e/ou termos âditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçóes de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após à prestação dos serviços, mediante

apresentação da nota Íiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas

alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo "11 da Lei Federal n.o 8.2121991, às
contribuições instituidas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e
Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

7.2. A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor correspondente
ao a.iustado na Cláusula Sexta.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito dâ Administração,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável,
por acoÍdo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades
competentês, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da
Administração.

8.2. Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato, além de multa de 200lo (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes
sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçáo pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da puniçáo ou, até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente
ressarcir â Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no contido na letra 'b'.

Rua Walfredo
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CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO
6.1. Para a prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeirâ, a CONTRATANTE se obriga a
pagar à CONTRATADA um valor total de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

CLÁUSULA NoNA. DAS SANÇÕES
9.1. Em ocorrendo inexecuçáo e/ou descumprimento das obrigaçóes assumidas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral.
Sem prejuízo das disposiçôes anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de
20% (vinte por cento) da avença.
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA DOTAçÃO ORÇAMENTARIA
10.í. As despesas deconentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do PRAzo DE VIGÊNcn.
11.1. O presente contrato terá validade ate í2 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou
renovado, mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais ê
mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposiçóes contidas no art. 57, da Lei no

8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNoA - Do REAJUSTE

12.1. Para cada 12 (doze) meses de vigência do presente contrato, o valor será reajustado tendo
como base o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12

meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo

13. 1 . Fica eleito o Foro da Comarca Sáo Jerônimo da Serra - Paraná, para a soluçâo das
questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem.iustos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas-

CONTRATANTE

Dotaçôes
Exercíci
oda
despesa

Conta
da
despesa

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2022 ?oô 03.oo 1 .o4. 1 22.0070. 2006 0 3.3.90.39.00.00
2022 540 04.001.06. 1 25.0080.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2022 820 05.001. 1 5 452.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 821 05.001 . í 5.452.0090.2008 3 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 1760 06.002.1 2.361.0210.2015 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2UZl 1770 06.002. 1 2.361.021 0.201 5 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 1780 06.002. í 2.361 .0210.2015 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 2300 06.004 12 365.0270.2019 0 3.3.90.39.00.00
2022 2310 06.004. í 2. 365.027 0.2019 103 3.3.90.39.00.00
2022 2320 06.004. 1 2.365. 027 0.2019 104 3.3.90.39.00.00
2022 28'10 08.001. í 0 30í.0330.2024 0 3.3.90.39.00.00
2022 2820 08.001 . 10.301 .0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3330 09.001.08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2022 3640 09 002.08 244.0400.2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exêrcício
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NEC RIOS PARA HABILITAç o

3. REGULARIDADE FISCAL:
3.1 . Prova de regularidade:
A) Com a Fazenda Federal (CeÉidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por êlas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c"

do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título
de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros);
B) Com a Fazenda Estadual (Certidão Nêgativa dê Débitos Estaduais, expedida por órgão da
Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Gertidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da
Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF;
E) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);
F) Cêrtidão Negativa de Débitos Trâbalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452,
de 'la de maio de í 9a3. (NR);

G) Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial.

3.2. A prova de rêgularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias dos
entes ou órgáos indicados.

4. QUANTO AO CUMPRIIUENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CF
4.1. Declaração de inexistência de empregâdo menor no quadro dâ empresa empregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

R
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í. HABILITAçÃO JUR|DICA:
1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do

sistema da BLL em original ou cópia autenticada. Todos os documentos deverão estar
plenamente legiveis, com boa resoluçâo e fácil leitura-

1 .2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURíDICA:
2.1 . Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assêmbleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação

legal.

Observações: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se
houver, deverá constar além da dênominação social, a identificação do ramo de atividade da
empresar que deverá ser compatível com o objeto licitado,
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5. DECLARAçÂO DE IDONEIDADE
5.1. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com

o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

6. DECLARAÇAO DE FATOS IMPEDITIVOS
6.1. Declaração de inexislência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

7. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO
7.1 . Declaração de náo parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da
empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
8.í. Comprovação de aptidão através de no mínimo 0í (um) atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa quanto
ao objêto da presente licitação. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao
mesmo grupo empresarial.

8.2. Cêrtidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sedê da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa de preços.

9. DECLARAÇÃO LEI COMPLEMENTAR NO 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006
9.í. Declaraçâo comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 09.

10. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é
dispensada a exigência de:
10.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com
aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando estê presente e

\- assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
10.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
10.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

1í. As certidões e/ou certiÍicados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais ou
fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sÍtio correspondente.

'12. As declaraçóes emitidas pela licitante deveráo ser apresentadas no original e ser firmadas por
representante legal da empresa.

13. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitação da licitantê.

Rua Walfredo
El - E-mail - licitacaoânsh.pr.gov.br .Dr.eov.hr

Bittencoun de Moraes n'222, Centro. t 43. 3266.8100. I - 8ó.250-O0O Nova Santa BfubarÀ Pamná
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í4. Não será desclassificada a empresa (ME, EPP ou MEt) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e seguintes da Lei

Complementar 12312006 de í5 de dezembro de 2006.

14.í. Caso qualquer dos paÉicipantes (ME, EPP ou MEI) apresentê Certidâo ou documento
com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do
momento em que o proponente Íor declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período para que a situação sêja rêgularizada, tudo conÍorme Lei Complemenlat '12312006

de 1511212006 com as alterações da Lei Complementar n.o 'l.47120'14.

í.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de í 5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à

contratação sem prejuízo das sançóes previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 2í de
junho dê 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes rêmânescentes na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Rua Wallied
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PREFEITURA [4UNICIPAL

í5. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por

órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expedição, à exceçáo de disposição em contrário estabelecida neste
Edital.

E - E-mail licilircao'gnsh.pr.[o\.br- rvrvrr.nsb.Dr.qov.br
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ANEXO 04 - DECLARA O DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1712022

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.' 1712022, instaurado por este município, que não
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas

esferas.

em de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

de

33
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Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

OBS.;1) Está declaraçâo dêverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANExo 05 - DEGLARAçÃo DE INEXISTÊNCIA DE FATos IMPEDITIVOS

PREGÃo elerRôHlco No 17t2022

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no presente processo
cienle da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papêl timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

E - E-mail _ licitacaoransb.pr.gov.hr _ wlv§.nsb.pr.eov.br
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ANExo 06 - DEGLARAÇÃo DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃo elernôttco N" izt2o22

(Local e Data)

(Nome e Número da CaÍteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser êmitida em papel timbrado da empresa proponênte e
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a êmpresa licitante possuir mênores de l4 anos aprendizes dêvêrá declarer
essa condição.

Rua Walfredo Binencourt d
g - E-mail licilâcao .pr.gov.br - rvwrv.nsb .Dr.gov.br
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(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos,

em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, êm observância à Lei Federal no 9854, dê 27.10.99,
que altera a Lei no 8666/93.
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ANEXO 07 - DECLARAÇ DE O PARENTESCO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1712022

A empresa
no

inscrita no CNPJ sob o

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

e do CPF no , DECLARA, para efeito de
participação no processo licitatório PREGÃo ELETRÔNlco No 1712022, do Municipio de Nova
Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjugês, companheiros
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer

sejam de cargo em conÍiança ou estatutário, de direção e de assessoramento, de mêmbros ou

servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitações do Município de Nova
Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

Rua Walfredo
El - E-mail- licitacaorrin sb.pr.gov.br - \!fl\v.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 08. CARTA-PROPOSTA PARA FORNEGIMENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminado, conforme Anexo
01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

1 TDENTTFTCAçÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIRL:
CNPJ e INSCRTÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRA
ENDEREÇO ELETRÔNrCO

2. CONDTçÕES GERATS

2.í. A proponente dêclara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaÇão.

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, tâxas etc.), cotados separados e incidentes
sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

R

E - E-mail- licitacaorà ,Dr.eov.br - Ntvw.nsh.Dr.sov.br

ua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, t 43. 3266.8100. X - 86.250-000 Nova Sanra Biírbarir- Paraná

FCT ÂNíT N' E ÂÉ ÀhI d

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO No 1712022 - Carta-Proposta de Fornecimento.

* Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informaçôes que se
fizerem necessárias.

37
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ANExo 09 - MoDELo DE DEGLARAçÃo DE ENQUAoRAMENTo EM REGIi,IE DE
TRIBUTAçÃo oE tUIIcRo EMPRESA oU EIIIPRESA DE PEQUENO PORTE .

PREGÃo ercrRôrutco No 17t2o22

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa........ ..., cNPJ ....
está enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Local e data,

Rua Walfredo Bi
g - E-mail - Iicilacao g\nsh.nr.eov.br - ww w.nsb.!r.eov.br
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Assinatura
Empresa

Represêntante Legal
Gargo

RG

CPF
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Ànor 2022

No licitação/dispênsa/aoêxigibilidàde* t7

Ilodalidade' pregáo

Número edataupÍocesso' 34/2022

Enúdade Executora MUNICiptO DE NOVÀ SANÍÂ úRBARA

ri03 prôyênlê.tcr d. o.9.nlimo. a.t.rn..lo..lr/múltllat...l. d..rédl

Volllr

lÍstituiÉo Finanaeiía

Coírtrato de EmpÍéstjÍlo

D€scnÉo Re$mida do ObFto' Contabc,ao ae erngesa espeoalizada em seÍviçios de seguran9 e mediona do

t_ôbô'lo a fin de daborar o Programa (k CéreÍEiamêito de Risco6 - PG&

tardo Tésico dõ cond&õ.s Amtientaas de TÍabôho - LTCÂT, Laudo Íé.nico
de lnsalrbíirade e PeÍ-6rlo6idôdê - LÍIe Pí€Íamô dê ContÍole Mâl-'o de

I
FoÍmà de Avàlição [lenoí Prêço

Dotação Orçâmentáriô' 06ú02123610210201533$39OOm

Preço máímo/Reíerância de prcço - 53.2657j
R$*

Dôta de lànçanpnto do Edilal 261ga17922

Dab da ÁbêÍtJra das PÍopo.tê 1UO5/2OZ htô Regisi.o

Datô da Aberh,râ d6 kopostas t»tô RegiatÍo

t»ta dê tânçàÍlêito do Edild

Daer ô ÂbeÍúrd das PÍopo6tas

Hii ite0s er(dr.drro6 pÀa EPP/a.lE?

ttá cota de partidp@ para E rPlME?

Trata{ê dê obra coÍn êxiqària de §,bconüôtâ@ de EPP/ME?

tla pÍ*ritade parâ âquislçoês de mkÍoeíÍp.esas r€gkxEis ou l@is?

26lú12022

Sim

Não

Não

Nào

FeÍcentual de pa.ticip@: O,0O

Dàtô CancelaÍneoto

cPF: 42715129s8 (!ogqq)

https://seÍvicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/amyDetalhesProcessocomprâ.aspx 1t1
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PODER EXECUTIVO

Ario VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'66O, de O2 de
abril de 2O13.
Rêspon!ávêl pê1. Ediçâo:

Ctisaioio elê alit.iddTERÇÁ-FEIRÁ,26 de ÁBRIL de) rlt) _ Sanra Paranú.Báúaro,

PREGÃO ELETRÔNICO N" I ?/2022
Ohjeto: Conlrâtâçâo de eflprr\â rsp(ciâl

I - Atos do Poder Executivo
Édiçáoi 2202t20221011 - oata 261ut2022

-l

i"rda êm !.rviçor de reguÍraç. e m.dlclor do trrbdho r lm de ehborrÍ o ProgÍ.m. de
Gere[cirmento de Riscos - PCR, Laudo Téc[ico das Condições Ambielteis de Trrbrlho - LTCAT, L.udo Técoico de lnsâlubrid.de e

Perlculosidrde - LTIP, Progrrm. de Controle M&lco de Seúde OcuprcloMl - PCM§O.
Tipo: Menor Proço, PoÍ Lotê.
RECEBIIIENTO DÀS PROPOSTÂS: drs 0th00mln do diâ 270412022 às 08h29mln do dit lllOSnO2z.
A' RTURÂ DAS PROPOSTAS: das o8hf,omin Às 08h59min do dh lllOSnO22.
INrúlo DÂ sEssÃo DE DlspurA DE pREÇos: Às 09h00mir. do di. tt/05/2022.
LOCAL: www.bllcomprâs-com
Preço mfuimo: Rt 53.265,77 (cirqüena. e três mil, duzcntos ê s6§ênt. e circo reais e seaeoÍr e sele celtrvos).
I!Í0I41SÍS§-COp1|3pq14S§: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Sâdta BáÍbara, sito à Rua WalfÍedo
BiÍencouÍ de Moraes n" 222, pelo fone: 43-3266-81 14. por Email: licitacao@nsb.Dr.oov.br ou pelo sire U444Jsb!I49!!bI
Nova Santa Bárbara, 26lM/2022.
EhlDe CÍistlnr Ludltk dos S.ntos
Pregoeira
Pôíâria n" 0121022

CLAUDf,MIR VALÉRIO

Prefeilo Municipal

Ediçáo: 2202t2022-1021 - Data 26tM t2o22

ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

CONCORRÊNCIA n.' l/2022 - Processo Adntinisírartvo n.o t 6/2022

Fica onulado por detenninaÇão do Senhor Preíeito Municipql, nos ternos do artigo 49 da Lei n" 8.666/93, o Processo

Licí\ório Concorrência n' t/2022, que ten por objeto a co tratação de empresa especializada pat'a eÍecuÇão de

pt*,mentação de vias urbonas em Paver, lendo em vista o não cumprimento do prozo de 30 (trinlo) dios de publicidade,

conÍorme disposto nos artigos 2I e I l0 da Lei n" 8.666/93.

Cumpra-se na forlns do legislaçõo em yigor, publique-se e comunique os empresas interessades da

presente decisão.

Nova Sonts Bárbaro, 26 de abril de 2022.

CLAUDEMTR VALÉRIO

Prefciro Municipal

Diário Oficlal Eletônico do Município dê l'loyâ Santa Báóara
Rue: WalÍrêdo Bitlencourt dê Moràes n'222 - Cenro

Fonê/Fax: (43) 3266€100
E-mail: diaíiooficia@nsb.pr.gov.& / pmnsb@nsb.pÍ.gov.br

Silê: www.nsb.pr.gov.bÍ

iário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paranâ
CÍ-ATIDEMIR VALÉRIO - Prefeito Municioal


